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Introdução ( O Direito Processual é o conjunto de normas predeterminadas, destinadas a ordenar o pronunciamento jurisdicional. Esse conjunto de normas predeterminadas visam a ordenar a solução dos conflitos sociais postos em juízo. O Direito Processual visa garantir aos litigantes o pronunciamento do Estado a cerca dos conflitos postos em juízo.

O Direito Processual do Trabalho é esse conjunto de normas predeterminadas, destinadas a ordenar o pronunciamento jurisdicional, ou seja, destinadas a ordenar a solução dos conflitos trabalhistas e, também, disciplinar os atos das partes litigantes.

O Direito Processual do Trabalho, bem como o Direito Processual, visam a regulamentar a atividade do órgão do Estado destinado a prestar jurisdição, a prestar o provimento jurisdicional, ou seja, visa a ordenar a atividade do Poder Judiciário e das partes litigantes.

O Direito Processual do Trabalho é autônomo em relação ao Direito Processual. É uma ciência que se difere do Direito Processual porque ele tem seus próprios princípios caracterizadores. Além de suas características e peculiaridades, apresenta princípios caracterizadores.

Princípios do Direito Processual
Princípio é o início, é a origem, é onde se inicia alguma coisa. Miguel Reale diz que “princípios são verdades fundantes”. Os princípios são formados pela tradição, pela cultura, pela mentalidade de um povo, em determinado momento histórico. Então, os princípios vão refletir, repercutir, nas normas legais. Se os princípios estão na base de uma sociedade é claro que eles vão influenciar na formação dos textos legais. Encontrar os princípios do Direito Processual do Trabalho corresponde a enumerar as idéias básicas dessa disciplina. Além dos princípios constitucionais do Direito Processual, dos princípios infra-constitucionais do Direito Processual, o Direito Processual do Trabalho tem seus dois princípios caracterizadores.

Princípios Constitucionais do Direito Processual
Princípios Constitucionais do Processo e Código de Processo Civil Comentado, de Nelson Néri Júnior. De acordo com a obra de Nelson Neri Júnior, podemos listar os seguintes princípios constitucionais do processo:

I) inafastabilidade da Jurisdição, art. 5º, XXXV;

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;

II) do juiz natural, art. 5º, XXXVII;

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;

III) do contraditório e da ampla defesa, art. 5º, LV;

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes; 

IV) da autoridade competente, art. 5º, LIII;

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente; 

V) da publicidade, art. 5º, LVI e art. 93, IX;

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos; 

Art. 93. Lei complementar, de iniciativa do Supremo Tribunal Federal, disporá sobre o Estatuto da Magistratura, observados os seguintes princípios: 

IX - todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário serão públicos, e fundamentadas todas as decisões, sob pena de nulidade, podendo a lei, se o interesse público o exigir, limitar a presença, em determinados atos, às próprias partes e a seus advogados, ou somente a estes; 

VI) da fundamentação das decisões, art. 93, IX;

VII) da liceidade dos meios de prova, art. 5º, LVI;

VIII) da proibição da prisão civil por dívida, art. 5º, LVII;

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença penal condenatória; 

IX) da igualdade de tratamento, art. 5º, caput.

Princípios infraconstitucionais do processo:

Princípios são frutos da mentalidade, da tradição, da cultura de certos momentos históricos de um povo que geram os princípios que vão refletir nos textos jurídicos. Porquê? Como é que o legislador extrai a norma? Ele extrai a norma da realidade, observando a realidade, daí extraem normas para regular determinadas situações.

Então, como os princípios – mentalidade, cultura, tradição – de um povo está ali na realidade, e dessa realidade é que são extraídas as normas, é lógico que os princípios refletem, repercutem nas normas legais. Vamos falar dos princípios infraconstitucionais do processo e localizar as normas legais onde estão configurados determinados princípios.

Princípio da demanda ( Demanda é o ato de exercício da ação. Este princípio está configurado no art. 2º do CPC.

Art. 2º. Nenhum juiz prestará a tutela jurisdicional senão quando a parte ou o interessado a requerer, nos casos e formas legais.  
O juiz quando demandado é que vai prestar a jurisdição.

Princípio do impulso oficial ou ex-officio ( CLT – Art. 765. Os Juízos e Tribunais do Trabalho terão ampla liberdade na direção do processo e velarão pelo andamento rápido das causas, podendo determinar qualquer diligência necessária ao esclarecimento delas.

CLT art. 877. É competente para a execução das decisões o juiz ou presidente do Tribunal que tiver conciliado ou julgado originalmente o dissídio.

CLT art. 878. A  execução poderá ser promovida por qualquer interessado, ou ex-officio pelo próprio juiz ou presidente do Tribunal competente, nos termos do artigo anterior.

CLT art. 877-A. É competente para a execução de título executivo extrajudicial o juiz que teria competência para o processo de conhecimento relativo à matéria.

Princípio da celeridade ( Figuras (ou situações) que aparecem no princípio da celeridade. 

I) A primeira situação ou figura é a palavra oral (oralidade).

CLT – Art. 847. Não havendo acordo, o reclamado terá vinte minutos para aduzir sua defesa, após a leitura da reclamação, quando esta não for dispensada por ambas as partes. 
É facultada a apresentação da contestação oral. O que se faculta é a apresentação da contestação por escrito, mas o que é previsto na CLT é a apresentação da contestação oralmente em 20 minutos na audiência.

CLT – Art. 850 - Terminada a instrução, poderão as partes aduzir razões finais, em prazo não excedente de 10 (dez) minutos para cada uma. Em seguida, o juiz ou presidente renovará a proposta de conciliação, e não se realizando esta, será proferida a decisão. 
Então a palavra oral está compreendida no princípio da celeridade. No processo civil não é assim, a contestação  e as razões finais são por escrito. No processo do trabalho são produzidas oralmente. Observa-se a predominância da palavra oral.

Outra situação do princípio da celeridade é a imediatidade. A imediatidade está configurada nos  Art. 130 e 418/CPC.

Art.130. Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias.

Art. 418. O juiz pode ordenar, de oficio ou a requerimento da parte:

I – a inquirição de testemunhas referidas nas declarações da parte ou das testemunhas.

II – a acareação de 2 (duas) ou mais testemunhas ou de alguma delas com a parte, quando, sobre fato determinado, que possa influir na decisão da causa, divergirem as suas declarações.

Outra situação, identidade física do juiz.

Essa situação que se encontra no processo geral não se encontra no processo do trabalho. No processo do trabalho não se exige a identidade física do juiz, ou seja, aquele juiz que está presente na fase probatória, na fase instrutória, ele não fica vinculado para a prolação da sentença. No processo civil sim, o juiz que está na fase probatória, instrutória, ele é o juiz que terá que produzir a sentença. No processo do trabalho não. Porque? Por que na justiça do trabalho, antes da EC 24/99, existia a representação classista, ou seja, juízes temporários, leigos, que representavam os empregados e os empregadores, a classe dos empregados e a classe dos empregadores, chamados vogais ou juizes classistas. 

Como eles tinham mandato temporário, não poderia então existir a identidade física do juiz porque eles formavam o órgão colegiado de 1º grau, as antigas Juntas de Conciliação e Julgamento. Hoje se chamam Varas do Trabalho. Mas as juntas eram órgãos colegiados formados por juizes togados e juizes classistas, representantes das classes dos empregados e dos empregadores, e tinham mandato. Antigamente era de 3 anos o mandato desses juizes temporários. Então podia ser que por ocasião da realização da fase instrutória esse juiz classista poderia já estar quase no término do seu mandato. Então podia ter a instrução hoje e a sentença ser prolatada daqui a dez ou doze dias e já terminou o mandato desse juiz classista no dia seguinte dessa instrução.

Não se podia exigir a identidade física do juiz ou do juízo na Justiça do Trabalho. Todos os órgãos da Justiça do Trabalho, de primeiro grau, de segundo grau e do TST na última instância eram órgãos colegiados. Não havia o juiz monocrático, eram juizes colegiados. Desde o 1º grau havia presença dos juizes classistas,  hoje não. O órgão de 1º grau da justiça do trabalho – Vara – é monocrático, só existe um juiz lá, que é o juiz togado, de carreira, um juiz da Vara. É colegiado no Tribunal onde os órgãos são colegiados e também no TST que são colegiados, porque as turmas como se chamam os órgãos do TRT são formadas por vários juízes, assim como no TST, mas no 1º grau agora é monocrático.

Pergunta: inaudível.

Resposta: Porque tudo se modifica com o tempo. Por enquanto, não é exigido, ficou assim. Quer dizer o que acontece com isso, por exemplo, na Justiça do Trabalho também tem o juiz substituto, então quando o titular sai de férias entra o substituto, e não quer dizer que o juiz substituto pode ter feito a instrução, mas como prevalece a não identidade física, o titular quando volta, este pode dar a sentença. Não se exige o princípio da identidade física do juiz. Pode ser que com o tempo se forme jurisprudência a esse respeito. 

Nós temos duas Súmulas, uma é a de nº 222/STF, que fala que não existe na Justiça do Trabalho o princípio da identidade física do juiz e a outra é o Enunciado nº 136/TST que decide no mesmo sentido.

Esses Enunciados e Súmulas vão se formando pela condensação dos julgados, das jurisprudências e dão origem às Súmulas, um resumo daquelas jurisprudências.

Então, se houver diversos julgados num determinado sentido acaba se fazendo a jurisprudência e formando Súmula. Mas, por enquanto não há. Não se exige o princípio da identidade física.

Súmula 222/STF. O princípio da identidade física do juiz não é aplicável às Juntas de Conciliação e Julgamento da Justiça do Trabalho.

Enunciado 136/TST. Juiz. Identidade física.

Não se aplica às juntas de conciliação e julgamento o princípio da identidade física do juiz. (Ex-prejulgado 7.)

Outro dentro da celeridade, ainda, é o princípio ou concentração dos atos em audiência.

A CLT idealizou a audiência UNA, idealizou que a audiência fosse única. Ela pode acontecer em diversas assentadas, mas ela é UNA. Observando os Art 846 a 850/CLT vamos perceber que a audiência é uma só, e pode se realizar em mais de uma assentada. Mas foi idealizado pelo legislador e processual trabalhista que tudo fosse realizado numa só audiência. Então está lá no 846/CLT a proposta de conciliação que o juiz vai fazer ao reclamante e ao reclamado. No 847/CLT o oferecimento da contestação. No 848/CLT já a fase instrutória, as testemunhas têm que comparecer na primeira audiência. Cada parte traz três testemunhas. Depois no Art 850/CLT já se prevê a razão final produzida oralmente em vinte minutos e o juiz prolatará a decisão. Então, até a sentença foi prevista para ser prolatada nesta audiência. Então a audiência no processo trabalhista, como está colocado na CLT, ela é UNA. Mas o que acontece na prática,  é que ela se realiza comumente embaixo de uma assentada. Porque? Por que é uma questão de melhor dinâmica, desafogamento das pautas. 

Então os juizes das Varas, alguns  tem como praxe fazer audiência UNA, outros fazer audiência em diversas etapas.

Quando se tem militância no fórum trabalhista se sabe quais as Varas estão ali e qual faz audiência UNA? Se o juiz faz audiência UNA e a sua reclamação está naquela Vara, trate de levar testemunhas, pois elas, deverão estar presentes na primeira audiência. Outros juizes preferem marcar a primeira audiência apenas para propor a conciliação. Se há possibilidade de acordo, propõe a conciliação e entra com a proposta conciliatória. É o primeiro ato que o juiz faz quando as partes entram na audiência. Se não há possibilidade de acordo, então se passa a contestação, ele recolhe a contestação que vem por escrito apesar de ser produzida ou de ser prevista que a contestação seja feita em vinte minutos na audiência, mas, normalmente todo mundo leva por escrito, até porque é melhor, pela complexidade e até mesmo pelo andamento da audiência. Imagine a pauta cheia e todo mundo lá falando vinte minutos sobre os seus casos. Então, normalmente se leva a contestação por escrito. Aí o juiz propõe a conciliação, recolhe a contestação e já adia para uma próxima assentada, para um próximo dia a continuidade daquela audiência. Verifica uma nova data só para fazer a audiência de instrução, provas, colher depoimento pessoal e ouvir testemunhas. 

Estamos falando da concentração dos atos em audiência. Está prevista na CLT a audiência UNA que pode ser realizada em diversas assentadas. Do Art 846 ao Art 850/CLT está prevista a audiência UNA que alguns preferem fazer em diversas assentadas. Um dia só para fazer a conciliação e outra data só para fazer a instrução e fase probatória.

Pergunta: Então a gente viu que a oralidade não colou porque praticamente a contestação é feita por escrito.

Resposta: Sim, mas a gente está mostrando o que está no processo do trabalho, na Lei, mas hoje em dia é por escrito mesmo. Porquê é por escrito? Apesar de a CLT prever que é oralmente, tem que atentar que ela foi idealizada, elaborada numa época em que a complexidade das causas trabalhistas era mínima, eram menores as questões. Então, a CLT que são diversas leis que foram consolidadas, reunidas num só corpo. Mas naquela época a CLT previa a palavra porque o empregado e o empregador compareciam a audiência desacompanhada de advogados. Primeiro, a Justiça do Trabalho nem pertencia ao judiciário, ela era administrativa. Então com isso se trouxe quando ela foi prevista como órgão do poder judiciário, mas se trouxe a situação da informalidade, da pouca complexidade, do próprio reclamante lá falando seus direitos e o próprio empregador, reclamado, contestando o que ele estava pedindo.

Porque se mantém o empenho oral, a contestação, as razões finais? Por que na justiça do trabalho existe o direito de postular. Quem pode postular na justiça comum é o advogado, na Justiça do Trabalho a parte pode postular sem a presença do advogado. Então se a parte pode postular, não pode exigir que seja escrita uma contestação porque ela não sabe, não vai elaborar tecnicamente uma contestação, suas formas processuais e civis. Então até por isso que se mantém, até pelo direito de postular da parte como veremos futuramente que existe na Justiça do Trabalho. 

Outra figura que está inserida no princípio da celeridade é a irrecorribilidade das decisões interlocutórias. O que são decisões interlocutórias? São decisões que não põem fim ao processo. Então no processo trabalhista não cabe recurso das decisões interlocutórias. No processo civil cabe agravo de instrumento que é o recurso que ataca as decisões interlocutórias. No processo do trabalho as decisões interlocutórias são irrecorríveis. Essa irrecorribilidade está prevista no Art 799 §2º/CLT.

Art. 799. §2º/CLT. Das decisões sobre exceções de suspeição e incompetência, salvo, quanto a estas, se terminativas do feito, não caberá recurso, podendo, no entanto, as partes alegá-las novamente no recurso que couber da decisão final.

Então veja que não cabe de imediato recurso de decisão interlocutória. Então uma exceção de suspeição, diz aqui o Art 799 §2º que contém imprecisão terminológica, ele fala assim: Das decisões sobre exceção de suspeição e incompetência... 

Quais são as exceções processuais? Suspeição, impedimento e incompetência relativa. Então quando diz, “das exceções de suspeição e incompetência salvo quando a essas, se terminativas de feito não caberá recurso.” Ora, a exceção de incompetência ela é de incompetência relativa. Então se argüi incompetência por meio de exceção. A incompetência absoluta, ela é argüida em preliminar de contestação (Art 301 inciso II do CPC), “cabe ao réu antes de discutir o mérito alegar...” Nesse artigo tem vários que regulam incompetência absoluta. A incompetência relativa é a que se refere a incompetência de fórum, ela é relativa porque a decisão argüida pelo réu, pelo reclamado, somente o réu pode argüir incompetência relativa, ela se prorroga.

No processo do trabalho a regra geral de incompetência é o fórum da localidade da prestação de serviço do empregado (Art 651/CLT).

VIROU A FITA

Distribuída para uma das Varas aqui da Comarca da Capital. O empregador quando for responder a citação ele vai inicialmente argüir a exceção de incompetência relativa. Ele vai dizer para o juiz que este não é o fórum competente para a ação porque o empregado prestou serviço em Nova Iguaçu e está propondo a ação na Capital do Rio de Janeiro. Ele vai alegar a exceção de incompetência relativa. O juiz vai apreciar e vai ver que não. O empregado também prestou serviço no Rio de Janeiro. Ele iniciou a prestação de serviço em Nova Iguaçu, mas findou na Capital do Rio de Janeiro. Não, o fórum do Rio de Janeiro é competente e rejeita a exceção de incompetência relativa. É uma decisão interlocutória, porque não vai por fim ao processo, apenas rejeitou a exceção de incompetência relativa. O juiz deu por competente nesse fórum. Então é uma decisão interlocutória. Vai caber recurso? Não. Não vai poder atacar nunca? Vai, o processo vai continuar, o juiz vai apreciar outras questões da contestação, vai ouvir testemunhas, razões finais e depois prolatar a sentença. Por ocasião da interposição do recurso que couber da decisão final, da sentença, que é o recurso ordinário, por ocasião da interposição do recurso ordinário pode então o reclamado renovar essa argüição contra a decisão interlocutória que rejeitou a exceção de incompetência. “Então logo preliminarmente ele vem: Está equivocada a decisão do juiz que rejeitou a exceção de incompetência porque efetivamente o empregado trabalhou somente em Nova Iguaçu e jamais no Rio de Janeiro. Isso é o que está dizendo aqui quando diz na primeira parte do Art 799 §2º, diz lá: “Das decisões sobre exceção de suspeição... no recurso que couber da decisão final.”

Pergunta: Quer dizer que se o reclamado não alegar a questão de foro, o juiz ex-officio pode?

Resposta: Jamais. A incompetência absoluta pode ser reconhecida de ofício, a relativa não. É um benefício do réu. Ele argüi se quiser. Só o empregador, o réu é que pode argüir a exceção de incompetência. Lógico que o empregado nunca irá argüir, pois foi ele quem propôs a ação naquele fórum. 

Se o réu não argüir no prazo legal que é o prazo de oferecer defesa, a competência se prorroga, então não adianta alegar nunca mais.

As decisões de exceção de incompetência, de suspeição, de impedimento não põem fim ao processo porque se o juiz rejeita ou acolhe, ele manda para outra vara para a localidade competente. Se ele rejeita, ele prossegue. Se acolher, encaminha para outra Vara do fórum competente. É decisão interlocutória, só que no processo civil se ataca por agravo de instrumento, e aqui não se ataca. Só pode ser atacada depois da decisão final, por ocasião da interposição do recurso que couber da decisão final. No caso da justiça trabalhista recurso ordinário que equivale à apelação. 

A incompetência absoluta pode ser reconhecida de ofício a qualquer tempo e a incompetência absoluta não é alegada argüida por meio de exceção. Ela é alegada na preliminar de contestação conforme prevê o Art 301, II do CPC: “Compete-lhe, porém, antes de discutir o mérito, alegar:

II – incompetência absoluta;

O dispositivo do Art 799 §2º da CLT faz menção a uma ressalva: “Salvo, quanto a estas, se terminativas do feito,...”

Que ressalva é esta? Exceção de incompetência não é terminativa do feito. Ela não é só da relativa?!? Então vamos dizer, há uma imprecisão terminológica. Quando o legislador fala “Salvo, quanto a estas, se terminativas do feito,...” está querendo falar da incompetência absoluta que ele rotulou também de exceção no dispositivo. 

O legislador aqui rotula ela de exceção, mistura. Então ele queria dizer na exceção de incompetência, e quando, a argüição da incompetência absoluta que vai ser a terminativa do feito, aí sim, cabe recurso de imediato. Então, quando se faz a argüição de incompetência absoluta, ela vai ser terminativa do feito. A decisão que se proferir sobre essa argüição de incompetência absoluta, quer dizer, se acolher, pois se rejeitar não terminou feito nenhum. 

Chega lá o reclamado e diz: “este assunto absolutamente não é da Justiça do Trabalho. Não tem competência em razão da matéria. Se a matéria é eminentemente cível não existe qualquer vinculo de relação empregatícia nesta situação. É uma prestação de serviço, é outro tipo de contrato, de profissional, nesse caso o juiz acolhe e decide que a Justiça do Trabalho é absolutamente incompetente e com essa decisão o feito vai se extinguir na justiça do trabalho. Então ela é uma terminativa do feito, não vai prosseguir. Pode depois prosseguir na justiça comum, então cabe recurso ordinário,  pois vai ser uma decisão terminativa do feito.

Aí pode alegar o seguinte: Como assim terminativa do feito? Como é que termina esse feito? Porque o Art 113 §2º do CPC fala o seguinte sobre a incompetência absoluta: “Declarada a incompetência absoluta, somente os atos decisórios serão nulos, remetendo-se os autos ao juiz competente”. Os autos serão remetidos ao juiz competente. Acabou o feito na justiça do trabalho? Sim, porque Valentin Carrion diz: A parte quando bate às portas da Justiça do Trabalho, ela só recebe a prestação jurisdicional quando percorrida todas as instâncias do judiciário trabalhista. E diz mais: essa situação em que os autos vão ser remetidos aos juizes competentes, os autos vão ser simples papéis porque o feito trabalhista se extinguiu ali. Diz ele: encaminhando-se os autos ou não, o feito trabalhista está extinto. Ele até diz: é como o inquérito policial que dá lugar a ação penal. Vai ser uma ação cível, o feito trabalhista s extingue, quando reconhecida a incompetência absoluta. Então a decisão que reconhece a competência absoluta é terminativa do feito na esfera trabalhista, portanto cabe recurso dessa decisão. Então o que quer dizer o Art 799 §2º da CLT é isto, salvo terminativo do feito. Então as terminativas do feito são essas decisões prolatadas quando há alegação de incompetência absoluta. 

Há um enunciado do TST nesse mesmo sentido que é o 214.

Enunciado 214/TST. Decisão interlocutória. Irrecorribilidade.

As decisões interlocutórias, na Justiça do Trabalho, só são recorríveis de imediato quando terminativas do feito, podendo ser impugnadas na oportunidade da interposição de recurso contra decisão definitiva, salvo quando proferidas em acórdãos sujeito a recurso para o mesmo Tribunal.

Pergunta: Se acabou o feito na área trabalhista, cabe recurso em que área? Na cível?

Resposta: Não, da decisão cabe recurso na Justiça do Trabalho, é isto que ele diz. Cabe recurso porquê? Se fosse incompetência relativa não caberia recurso, só quando da interposição de recurso que couber da decisão final. Como a incompetência absoluta ela é terminativa do feito, aquela decisão está extinguindo, terminando o feito na Justiça do Trabalho, então cabe recurso, o recurso ordinário. A natureza dela é terminativa do feito, então tem que caber o recurso em todas as esferas trabalhistas e o recurso vai para o TRT.

Pergunta: Com relação a esse reconhecimento da incompetência relativa, você poderia argüir isso aí com recurso ordinário na sentença final e o TRT der provimento a esse recurso dizendo que o juiz era incompetente. Poderia anular todo o processo?

Professora: Relativamente? 

Aluno: Sim.

Resposta: É lógico, agora quem vai recorrer é a parte sucumbente, que tem interesse. Porque se o reclamado argüi a incompetência relativa, ela é rejeitada, então prossegue, e no mérito ele ganha a ação. Quer dizer é julgado improcedente o pedido do autor, ele tem interesse em recorrer. Mas, se ele interpor recurso ordinário, ele vai alegar preliminarmente, atacar aquela decisão. O juiz é relativamente incompetente, não poderia ter examinado esse feito.

ACABOU O PRINCÍPIO DA CELERIDADE COM TODOS OS SEUS DESDOBRAMENTOS.

4) PRINCÍPIO DA ECONOMIA

 (Art 105 e outros do CPC).

Art. 105. Havendo conexão ou continência, o juiz, de ofício ou a requerimento de qualquer das partes, pode ordenar a reunião de ações propostas em separado, a fim de que sejam decididas simultaneamente. 

Então, continência ou conexão. Identidade de partes, de pedido, de causa de pedir. Se houver isso, conexão ou continência, o juiz determina que haja reunião das ações para que elas sejam decididas simultaneamente. É o princípio da economia.

5) PRINCÍPIO DA LEALDADE PROCESSUAL

Está previsto no Art 14, II do CPC.

Art. 14. Compete à parte e aos seus procuradores:

II – Proceder com lealdade e boa-fé.

6) PRINCÍPIO DA LIVRE INVESTIGAÇÃO DAS PROVAS

Os ordenamentos processuais registram no curso histórico diversos sistemas de valoração das provas judiciais. O primeiro é o da prova legal ou ordália que consiste em submeter  indivíduo a determinada prova imaginando-se que Deus não o deixaria com vida ou daria algum sinal se ele falseasse com a verdade. Tipo, antes da Idade Média, bebidas acres, fogo, água. Na Idade Média, duelos. Então os juizes não valoravam em nada a prova. Já estava pronta, a prova é essa. Se sair com vida da fogueira é inocente, se não sair é culpada. É o sistema da prova legal. O duelo saiu com vida era inocente. Morreu era culpado, saiu ferido, tinha culpa. É o sistema da prova legal.

Depois do sistema da prova legal, veio com a revolução francesa o sistema da livre convicção. Nesse sistema dispensava-se o juiz de indicar as razões da valoração da prova. Ele não precisa indicar as razões do seu convencimento. Princípio do livre convencimento.

Tem uma expressão francesa já traduzida, “Seguir a sua consciência e sua íntima convicção”. Não precisava explicar as razões do seu convencimento e nem como ele valorou a prova.

Depois, em razão do radicalismo do princípio da livre convicção surgiu então dos códigos napoleônicos o princípio da persuasão racional. É uma síntese aprimorada dos sistemas anteriores. É o princípio adotado pelo nosso CPC. Consiste no binômio, verdade e prova. O juiz valora livremente a prova, mas tem que indicar, fundamentar as razões do seu conhecimento.

Forma livremente o seu conhecimento baseado nas provas dos autos, mas tem que indicar, fundamentar a sua decisão.

O Art 131 do CPC configura esse princípio da persuasão racional. 

Art. 131.O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento.

Ele também está no Art 832/CLT.

Art. 832. Da decisão deverão constar o nome das partes, o resumo do pedido e da defesa, a apreciação das provas, os fundamentos da decisão e a respectiva conclusão.

Traz o principio da persuasão racional de uma forma mais simples como é a linguagem da CLT.

7) PRINCÍPIO DO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO

Não é um princípio constitucional, e sim um princípio infraconstitucional do processo, assim como todos os outros que estamos vendo hoje. 

Não há previsão na Constituição Federal do duplo grau de jurisdição, não há nenhuma linha.

O duplo grau de jurisdição está previsto infraconstitucionalmente na CLT. Por exemplo, as espécies recursais que estão contidas nos Art. 893 a 901/CLT, como recursos ordinários, agravos, recursos especiais. Estão elencados na CLT as espécies recursais. 

E no CPC, nos Art 496 a 565.

Então duplo grau de jurisdição é um princípio infraconstitucional.

8) PRINCÍPIO DO DISPOSITIVO

Art 2º do CPC. Nenhum juiz prestará a tutela jurisdicional senão quando a parte ou o interessado a requerer, nos casos e formas legais.

O primeiro princípio que falamos aqui foi o da demanda, um lado da moeda. O outro lado da moeda é o princípio do dispositivo.

O que é demanda? É o ato de exercício da ação. E o princípio do dispositivo? As partes, da disposição das partes. As partes que dispõem disso ou daquilo. Então a provocação (demanda) é o  ato do exercício da ação, já o princípio do dispositivo depende de provocação das partes. Se as partes não provocarem, se as partes não demandarem, o juiz não pode prestar a jurisdição. 

Então o Art. 2º diz que o juiz fica inerte.

9) PRINCÍPIO DA EVENTUALIDADE

Art 300 do CPC. Compete ao réu alegar, na contestação, toda a matéria de defesa, expondo as razões de fato e de direito, com que impugna o pedido do autor e especificando as provas que pretende produzir.

O que importa para nós é a expressão toda a matéria de defesa. Na contestação o réu tem que apresentar toda a matéria de defesa, quer seja de natureza processual, preliminar, atacando a relação jurídica de direito processual, quer seja de mérito, atacando a relação jurídica de direito material. Nós veremos isso depois, mas toda matéria de uma vez só na contestação. Eventualmente o juiz não acolheu uma daquelas impugnações, ele passa a examinar outra, e se eventualmente também não acolher, passa a examinar outra.

Eventualidade porque na contestação é o momento de se argüir toda a matéria, quer seja de ordem processual ou de ordem material.

NA PRÓXIMA AULA VEREMOS OS PRINCÍPIOS CARACTERÍSTICOS DO PROCESSO DO TRABALHO

Professora: 
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Aula 3

PRINCÍPIOS CARACTERÍSTICOS DO PROCESSO DO TRABALHO.

O 1º princípio é o princípio da correção da desigualdade. A lei deve ministrar ao empregado condições de igualdade ao empregado quando em juízo. Ela deve proporcionar meios técnicos que lhe permitam demandar em condições de igualdade.

Já sabemos que existe desigualdade econômica entre empregado e empregador. Também, já sabemos que o Direito do Trabalho tem um caráter protetor, um caráter tutelar. E, esse caráter tutelar do Direito do Trabalho reflete também no plano processual.

Por isso, o Direito Processual do Trabalho vem com normas que propiciam essa correção da desigualdade. Na verdade, essas normas que vão propiciar essa condição de igualdade, vão ser mais favoráveis a situações em que o empregado se encontre no plano processual.

Assegurar ao empregado as condições necessárias para superar a desigualdade existente, faz parte do acesso à justiça. Acesso à justiça não é só colocar à disposição do empregado o direito de petição, é mais do que isso. Não adianta ter o direito de petição se a lei não assegurar ao empregado meios técnicos para corrigir as desigualdades existentes entre empregado e empregador.

O princípio da correção de desigualdades está configurado no art. 844 da CLT.

Art. 844, CLT – “O não-comparecimento do reclamante à audiência importa o arquivamento da reclamação, e o não-comparecimento do reclamado importa revelia, além de confissão quanto à matéria de fato”.

Já vimos que o processo do trabalho é idealizado de forma que tudo ocorra numa única audiência. As partes têm que estar presentes na audiência, segundo o art.845 da CLT.

Art. 845, CLT – “O reclamante e o reclamado comparecerão à audiência acompanhados das suas testemunhas, apresentando, nessa ocasião, as demais provas”.

Na primeira audiência, em que as partes devem estar presentes, se o reclamante falta, será arquivada a reclamação. Nesse caso, se ele for condenado nas custas, ele satifaz as custas; se ele estiver isento do pagamento das custas, não precisará pagar custa alguma. Sendo arquivada a reclamação, o autor não tem pagar outras custas para propor nova ação.

Sendo arquivada a reclamação por três vezes, por falta do reclamante à audiência, ocorrerá a perempção e ele ficará 6 meses sem poder propor nova ação. Mas, depois desse prazo, ele poderá propor nova ação.

Se o reclamado faltar à primeira audiência, estando regularmente citado, ocorrerá a revelia e a pena de confissão quanto à matéria de fato.

A confissão quanto à matéria de fato significa presunção de veracidade dos fatos narrados na petição inicial pelo reclamante. 

A confissão fícta gera a presunção de veracidade dos fatos narrados na petição inicial pelo autor. Conseqüentemente, deverá ser julgado procedente o pedido do autor. 

Só não está abrangido pela confissão fícta a matéria de direito, mas, os fatos serão presumidos verdadeiros. Então, se o reclamante alega que trabalhava 10 horas extras mensais, este fato será presumido verdadeiro.

Esse princípio da correção da desigualdade, também está ligado à seguinte situação: in dubio pro misero. Isso quer dizer que, se o juiz estiver diante de uma norma, de uma lei com sentido dubitativo, ele vai interpretá-la segundo o que for mais favorável ao empregado.

Diferentemente ocorre quando há uma prova dividida, ou seja, quando o empregado e o empregador estão fazendo prova a respeito de um determinado fato. Por exemplo, se o empregado diz que trabalhou horas extras, trazendo suas testemunhas para confirmar tal fato, e, se o empregador diz que essas horas já foram compensadas, trazendo também suas testemunhas, diante dessa situação de prova dividida, o juiz não vai aplicar o princípio do in dubio pro misero. Isso só vai ocorrer no caso de interpretação da lei. 

Na prova dividida, o juiz vai valorar a melhor prova e fundamentar o seu convencimento.

O in dubio pro misero é utilizado quando houver uma lei com sentido dubitativo.

O 2º princípio é o princípio da jurisdição normativa (art. 114, § 2º da CF/88)

A função comum e genérica do Poder Judiciário é de dizer a lei, dizer o direito no caso concreto. Contudo, a Justiça do Trabalho tem uma função anômala, que é ditar normas. Essa função de ditar normas está  prevista na CF/88. Ela vai ocorrer nas hipóteses em que houver dissídio coletivo.

Ocorre o dissídio coletivo quando a categoria profissional propõe uma ação, um dissídio em face da categoria patronal. Por exemplo, quando o sindicato dos bancários ajuíza uma ação contra o sindicato dos banqueiros.

A petição inicial do dissídio coletivo é feita em forma de cláusulas (ex.: cláusula 1 – a data base de aumento da categoria será no dia 01/05 de cada ano; cláusula 2 – as horas extras vão ser pagas com um adicional de 60%; etc.). A sua redação é positiva, é feita conforme a redação das leis. Feita a contestação pelo sindicato patronal, o TRT ou o TST, dependendo da extensão territorial abrangida por aquela categoria, ao decidir o dissídio, vai ditar normas, porque, ou ele vai acolher as cláusulas apresentadas pela categoria profissional, ou ele vai acolher a contestação apresentada pela categoria patronal, ou ele mesmo vai adotar um meio termo.

Então, a Justiça do Trabalho vai estar ditando normas, que vão ser lei entre aquelas partes. Essas normas vão ser obedecidas por todos os integrantes da categoria profissional e da categoria patronal.

É o art. 114, § 2º da CF/88 que outorga, que confere esse poder ao Judiciário Trabalhista, desde que sejam respeitadas as disposições mínimas de proteção ao trabalho.

Art. 114, § 2º, CF/88 – “Recusando-se qualquer das partes à negociação ou à arbitragem, é facultado aos respectivos sindicatos ajuizar dissídio coletivo, podendo a Justiça do Trabalho estabelecer normas e condições, respeitadas as disposições convencionais e legais mínimas de proteção ao trabalho”.

AÇÃO.

Ação um o direito subjetivo público, autônomo e abstrato.

Desde o Direito Romano até meados do séc. XIX, entendia a ação do ponto de vista civilístico. Entendiam os doutrinadores, que a ação nada mais era do que o próprio direito substantivo reagindo a violação que havia sofrido. Com a polêmica entre Windscheid e Müther, nos meados do séc. XIX, eles demonstraram que o direito de ação não era o direito substantivo reagindo à sua violação, ele era diverso do direito substantivo, do direito material.

Criou-se o consenso de que o direito de ação era um e o direito material era outro. O direito de ação se volta contra o Estado, ele visa a uma prestação jurisdicional e o direito substantivo visa uma prestação do devedor. Então, a doutrina criou o consenso de que efetivamente o direito de ação era um direito público que se voltava contra o Estado, e o direito substantivo era, normalmente, de natureza privada e se voltava contra o devedor.

Chegado a esse consenso, percebeu-se que a ação cria dois direitos públicos: um direito do ofendido à tutela jurisdicional (o direito de obter a prestação jurisdicional) e o direito do Estado de solucionar aquele litígio (o direito de eliminar a lesão jurídica).

Com isso surgiu quase que uma unanimidade de que o direito de ação é um direito autônomo, ou seja, diverso do direito substantivo.

A partir do momento que surge uma lide, ou seja, a partir do momento que a pretensão do credor é resistida pelo devedor, o credor exerce o direito de ação em face do Estado para obter uma prestação jurisdicional e, com a ação, surge o direito do Estado de eliminar essa lesão jurídica.

Contudo, o direito de ação só poderia ser exercido se houvesse, efetivamente, um direito material invocado, ou seja, se a pretensão do credor fosse efetivamente reconhecida e resistida. Segundo Chiovenda, o direito de ação era um direito a uma sentença favorável, que é a teoria do direito de ação como um direito concreto.

Depois, Degenkolb e Plósz mostraram que o direito de ação não era um direito concreto, ele poderia ser exercido mesmo que efetivamente não existisse um direito material invocado. Então, chegou-se a conclusão que o direito de ação era abstrato, porque poderia-se propor uma ação declaratória negativa da existência de um direito. Essa teoria mostrou que o direito de ação era um direito abstrato, ele não era um direito a uma sentença favorável, tanto que o juiz pode julgar improcedente o pedido do autor, por considerar que não existe o direito material pretendido. Na ação declaratória negativa, o que se pede é que se declare que não existência de direito nenhum.

Assim, o direito de ação é um direito público, autônomo (diverso do direito material) e abstrato (independente da existência do direito material invocado e de obter uma sentença favorável).

Condições da ação.

As condições da ação são: legitimidade, possibilidade jurídica do pedido e interesse de agir.

As condições da ação são verificadas à luz do que é narrado na petição inicial, são aferidas conforme o que está narrado na petição inicial. Elas são aferidas in statu assentonis, ou seja, no estado em que estão assentadas na petição inicial. Elas são verificadas conforme aquilo que está no bojo da petição inicial. Elas são examinadas à luz do que está narrado na petição inicial.

A legitimidade ocorre quando há coincidência entre o suposto titular da relação jurídica de direito material invocada e aquele que figura no pólo da ação. Tratando-se de legitimidade ativa é aquele que figura no pólo ativo da relação jurídica de direito processual. Tratando-se da legitimidade passiva é aquele que figura no pólo passivo da relação jurídica de direito processual.

A legitimidade ativa ocorre quando há coincidência entre o suposto titular da relação jurídica de direito material invocada em juízo e aquele que figura no pólo ativo da relação jurídica de direito processual. 

A legitimidade passiva ocorre quando há coincidência entre o suposto devedor da relação jurídica de direito material invocada em juízo e aquele que figura no pólo passivo da relação jurídica de direito processual.

Dizemos que é o suposto titular da relação jurídica de direito material, porque a verificação da titularidade da relação jurídica de direito material é uma questão de mérito, que vai gerar a procedência ou não do pedido do autor da ação.

Por exemplo, João ajuizou uma reclamação em face do Banco “X”, alegando que seu filho José, que tem 17 anos, está trabalhando para o Banco “X”, sendo que estão presentes os requisitos do contrato de trabalho, mas não teve ainda o vínculo empregatício reconhecido, ou seja, não teve o seu contrato de trabalho celebrado. 

Nesse caso, examinando as condições da ação conforme o que está narrado na petição inicial, verificamos que o suposto titular da relação jurídica de direito material é José e não o seu pai. Logo, é José quem deveria figurar no pólo ativo da relação jurídica de direito processual, ainda que fosse assistido por seu pai. Então, nesse caso, João não tem legitimidade para agir como parte nessa reclamação trabalhista.

A possibilidade jurídica do pedido é aferida quanto à vedação expressa ou tácita de determinada pretensão no ordenamento jurídico positivo. Assim, o pedido é juridicamente impossível quando há vedação expressa ou tácita de determinada pretensão no ordenamento jurídico positivo. Não tem que haver previsão expressa ou autorização expressa no ordenamento jurídico positivo para que o pedido seja juridicamente possível.

Por exemplo, uma pessoa pede o reconhecimento do vínculo empregatício em decorrência do exercício da atividade do jogo de bicho. Nota-se que se trata de uma atividade que é vedada pelo ordenamento jurídico positivo. Logo, não se poderá conceder uma prestação jurisdicional que atenda à pretensão do reclamante.

O interesse de agir é aferido conforme a necessidade e a adequação da prestação jurisdicional solicitada para que, com ela, se possa alcançar o bem jurídico pretendido pelo autor. A prestação jurisdicional tem que ser necessária e adequada para satisfazer a pretensão.

A necessidade do provimento jurisdicional se dá, ou porque a parte se nega a satisfazer a pretensão, ou porque a lei exige que o exercício daquele direito só pode ser feito mediante declaração judicial.

A adequação da prestação jurisdicional se dá porque aquele provimento jurisdicional solicitado tem que ser apto a reparar, a corrigir o mal que o autor reclama.

Então, invocada a tutela jurisdicional, o provimento tem que se pretende obter tem que ser necessário e adequado.

Por exemplo, no caso de uma cobrança de dívida ainda não vencida, não vai haver o interesse de agir. Da mesma forma ocorre, quando se impetra um mandado de segurança contra uma autoridade coatora que já reverteu, que já reconsiderou o ato.

Pressupostos processuais.

Os pressupostos processuais são os requisitos necessários a constituição e ao desenvolvimento regular e válido do processo.

Assim sendo, são pressupostos processuais: a capacidade das partes, um demanda com observância da forma legal, ou seja, uma demanda regularmente formulada e a investidura do juiz.

Existem as partes do processo e as partes da demanda.

Todo homem é capaz de direitos e obrigações na ordem civil (art. 1º do CC/2002). Assim, todo homem é capaz de ser parte no processo, contudo, a capacidade de estar em juízo nem todos os homens possuem. Podem ocorrer situações em que eles vão precisar estar assistidos ou representados em juízo.

No processo do trabalho a capacidade é adquirida aos 18 anos. O trabalhador que tiver entre 14 e 18 anos tem que estar assistido no processo do trabalho. Ele vai estar assistido pelo pai, tutor ou pelo MP do Trabalho.

Então, a incapacidade de estar em juízo é sanada pela assistência ou pela representação.

A capacidade postulatória é outra questão. Em regra, é o advogado que tem a capacidade de postular em juízo. No entanto, no processo do trabalho é admitido a capacidade postulatória das partes.

Na Justiça do Trabalho, a parte tem a capacidade postulatória, ou seja, a parte tem o jus postulandi. Assim, a parte pode postular em juízo.

É o art. 791 da CLT que confere essa capacidade postulatória às partes na Justiça do Trabalho.

Art. 791, CLT – “Os empregados e os empregadores poderão reclamar pessoalmente perante a Justiça do Trabalho e acompanhar as suas reclamações até o final”.

A CF/88, no seu art.133, diz que o advogado é indispensável à administração da justiça. Na época da sua entrada em vigor surgiu uma controvérsia se as partes haviam perdido a capacidade postulatória na Justiça do Trabalho. O próprio TST diz que o advogado é indispensável à administração da justiça.

Art. 133, CF/88 – “O advogado é indispensável à administração da justiça, sendo inviolável por seus atos e manifestações no exercício da profissão, nos limites da lei”.

Muitos defenderam a idéia de que havia acabado a capacidade postulatória das partes no processo do trabalho. Posteriormente, verificou-se que já havia essa previsão no antigo Estatuto da Ordem dos Advogados (Lei 4215/63) e que também foi repetida no novo Estatuto (Lei 8906/94). Apenas, ela foi erigida a categoria de garantia constitucional.

Ser indispensável à administração da justiça é no sentido de que ele compõe o chamado “quinto” dos tribunais. Onde o quinto dos tribunais é composto por membros oriundos da Ordem dos Advogados e membros e membros oriundos do MP. Não se trata de ser indispensável para postular em juízo.

Se não houvesse mais o jus postulandi das partes do processo do trabalho, o empregado e o empregador só poderiam ir a juízo, necessariamente, representadas pelos advogados. E, sendo representados por advogados haveria o pagamento dos honorários da sucumbência. A parte que perdesse a demanda iria ser condenada a pagar os honorários da parte contrária. Se assim fosse, o empregado que tivesse julgado improcedente o seu pedido, não teria condições de pagar os honorários da sucumbência. Só empregador poderia ter condições de pagar esses honorários. Haveria aí, a quebra do princípio da ampla defesa.

Hoje, o que prevalece é que as partes continuam tendo o jus postulandi na Justiça do Trabalho. Elas podem postular independentemente de estarem assistidas pelos advogados. Apesar de, na prática, as partes sempre estarem acompanhadas por advogados nas audiências. A petição inicial e a contestação são elaboradas pelos advogados. 

Quando o empregado não tem condições de constituir advogado, o sindicato de classe é obrigado a prestar a assistência jurídica ao seu associado. Inclusive, a única situação de condenação de honorários advocatícios na Justiça do Trabalho é quando o reclamante está assistido pelo Sindicato de classe e percebe menos de 2 salários mínimos ou não tem de condições de demandar sem prejudicar o sustento da família. É o que está previsto na Lei 5584/70, nos arts. 14 e 16.

Art. 14, Lei 5584/70 – “Na Justiça do Trabalho, a assistência judiciária a que se refere a Lei 1060/50, será prestada pelo Sindicato da categoria profissional a que pertencer o trabalhador.

§ 1º - A assistência é devida, a todo aquele que perceber salário igual ou inferior ao dobro do mínimo legal, ficando assegurado igual benefício ao trabalhador de maior salário, uma vez provado que sua situação econômica não lhe permite demandar, sem prejuízo do sustento próprio ou da família”.

Art. 16, Lei 5584/70 – “Os honorários do advogado pagos pelo vencido reverterão em favor do Sindicato assistente”.

Na Justiça do Trabalho tinha serviço de distribuição das reclamações feitas verbalmente pelo empregado, que ia demandar sem a assistência de advogado. Contudo, desde aquela discussão a respeito do jus postulandi da parte, com o advento da CF/88, foi acabando o serviço de distribuição verbal. E, hoje, não se encontra mais esse serviço. Por isso, o empregado que não tem condições de constituir advogado, deve dirigir-se ao Sindicato de classe para se valer da assistência jurídica prevista na Lei 5584/70.

Enunciado 329, TST – “Mesmo após a promulgação da CF/88, permanece válido o entendimento consubstanciado no Enunciado 219 do Tribunal Superior do Trabalho”.

Enunciado 219, TST – “Na Justiça do Trabalho, a condenação em honorários advocatícios, nunca superior a 15%, não decorre pura e simplesmente da sucumbência, devendo a parte estar assistida por sindicato da categoria profissional e comprovar a percepção de salário inferior ao dobro do mínimo legal, ou encontrar-se em situação econômica que não lhe permita demandar sem prejuízo do próprio sustento ou da respectiva família”.
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Aula 4

Estávamos falando dos pressupostos processuais, das condições da ação, dos elementos da ação apenas para nos situarmos e chegarmos à Ação Trabalhista que, apesar de possuir suas peculiaridades, também terá esses mesmos elementos como qualquer Ação proposta na Justiça Comum.

Quando falamos de pressupostos processuais, falamos das condições da ação, ou seja, legitimidade, possibilidade jurídica do pedido e interesse e também dos pressupostos de constituição e dos pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo.

Os pressupostos de constituição: partes, juiz e demanda.

Os pressupostos de validade ou de desenvolvimento válido e regular do processo: capacidade, relacionada às partes, competência, relacionada ao juiz e observância da forma processual adequada à pretensão vai estar relacionada à demanda.

	Pressupostos de Constituição ou Existência
	Pressupostos de Desenvolvimento Regular e Válido do processo

	Partes
	Capacidade

	Juiz
	Competência

	Demanda
	Observância da forma processual adequada


Quando falamos das partes, especificamente sobre capacidade, vimos que todo homem é capaz de direitos e obrigações na ordem civil (Art. 1º, CC). Vimos que a capacidade de ser parte todo homem tem, a capacidade de estar em juízo, não! E quando não se tem a capacidade de estar em juízo (Art. 7º, XI, CPC) é preciso que essa incapacidade seja suprida. E como será sanada essa incapacidade? A pessoa será representada ou assistida por seus pais, tutores, curadores ou pelo Ministério Público, em nosso caso o MP do Trabalho.

O trabalhador menor, se possuir 14 anos ou mais e menos de 18, deverá estar assistido. Não se distinguem no Processo do Trabalho as figuras da Representação e da Assistência nessa situação, não importa se ele deverá estar representado (+ de 14 e – de 16 anos) ou assistido (+ de 16 e – de 18 anos), o Processo do Trabalho não usa isso, ele deverá estar sempre assistido pelo pai, procurador, tutor, curador ou pelo Ministério Público do Trabalho.

Abaixo de 14 anos não é permitido o trabalho do menor!

A capacidade postulatória, que é a capacidade de postular em juízo, é do advogado; mas, vimos também que no Direito do Trabalho as partes têm capacidade postulatória porque existe o jus postulandi das partes. O Art. 791 da CLT que prevê a capacidade postulatória das partes foi recepcionado pelo Art. 133 da CF/88 que, quando diz que o advogado é indispensável à administração da Justiça, não retira o jus postulandi das partes na Justiça do Trabalho pois o ser indispensável à administração da Justiça quer dizer fazer parte da composição dos tribunais pelo quinto constitucional (Art. 94, CF) e das bancas dos concursos das carreiras jurídicas dentre outras coisas.

Quanto ao juiz o pressuposto processual de validade correspondente é a competência, que é a parcela da jurisdição cabível a cada juiz. Jurisdição, por sua vez, é o poder que todo juiz tem de dizer o direito no caso concreto (Juris = Direito dictio = dizer). Como um único juiz não poderia dizer o Direito em todo o território nacional, impôs-se critérios para repartir a jurisdição, critérios geográficos e critérios por assunto, que decorrem na competência geográfica e na competência material respectivamente.

Quanto a demanda temos a observância da forma processual adequada a pretensão. Mas o que vem a ser isso? Se pretendemos atacar um ato de uma autoridade coatora, devemos impetrar um Mandado de Segurança, já, se queremos rescindir uma sentença, devemos ajuizar uma ação rescisória.

Após isso vamos ver os elementos da ação: sujeito, objeto e causa para uma parte da doutrina ou partes, pedido e causa de pedir para outros.

É importante conhecer os elementos da ação porque é por meio deles que se vai individualizar a ação, são os elementos da ação que individualizam os contornos da ação.

Partes são aqueles que demandam ou são demandados. Demanda é o exercício da ação. O conceito de parte no processo é mais amplo que o conceito de parte na demanda; o primeiro decorre do segundo e ainda engloba outras pessoas que ingressam, intervêm e fazem parte da relação processual. Por exemplo, partes no processo podem ser o sucessor e o assistente, que não demandaram ou não tiveram demanda contra si, ou ainda o Ministério Público como custos legis, fiscal da correta aplicação da lei.

O Ministério Público pode ser autor quando ele propõe a ação, mas quando ele atua na custódia da Lei ele é parte no processo e não parte na demanda.

Então, partes no processo são todos aqueles sujeitos interessados no contraditório instaurado perante o juízo, são todos os sujeitos da relação processual à exceção do juiz.

A qualidade de parte se dá pela demanda, pela citação, pela sucessão e pela intervenção.

A intervenção dita aqui é a intervenção de terceiros (Arts. 56 a 77, CPC), ou seja, nomeação a autoria, chamamento ao processo, denunciação da lide e oposição.

Objeto ou pedido pode imediato e mediato, sendo aquele a própria prestação jurisdicional, ou seja, uma declaração judicial condenatória ou declaratória ou constitutiva, e este o bem da vida, na expressão de Chiovenda, aquilo que tem expressão patrimonial. Por exemplo, se estamos ajuizando uma ação postulando as horas extras trabalhadas, o pedido imediato é a condenação do reclamado ao pagamento das horas extras. E o pedido mediato? É aquilo que tem conteúdo patrimonial, ou seja, o pagamento dos 50% das horas extras. Se, por outro lado, ajuizarmos uma ação visando o reconhecimento do vínculo empregatício, o pedido imediato é uma declaração reconhecendo a relação empregatícia e o pedido mediato é o que tem expressão patrimonial, nesse caso a anotação do contrato de trabalho na carteira de trabalho.

A causa de pedir possui duas teorias a seu respeito, a Teoria da individuação e a Teoria da substanciação.

A causa de pedir pela individuação representa apenas a indicação da relação jurídica de direito material invocada. Basta a indicação da relação jurídica deduzida em juízo para identificar a causa de pedir.

A causa de pedir pela substanciação será identificada pelo elemento fático (fatos constitutivos), pelo título jurídico (o direito que fundamenta o pedido) e pelos fatos lesivos. Foi a teoria adotada pelo nosso código de processo no Art. 282, III.

Vale lembrar que fundamento jurídico do pedido não é o dispositivo da lei, não é a norma legal, e sim a razão jurídica do pedido, o direito que fundamento o pedido.

A causa de pedir na Teoria da substanciação será dividida em:

Causa de pedir ativa remota – é o elemento fático.

Causa de pedir ativa próxima – é o título jurídico, o fundamento jurídico.

Causa de pedir passiva – são os fatos lesivos.

Por exemplo, numa ação para postular o pagamento das horas extras trabalhadas a causa de pedir ativa remota será o trabalho extraordinário, a causa de pedir ativa próxima será a percepção do adicional de 50% fundada na Constituição Federal (Art. 7º, XVI) e a causa de pedir passiva será o não pagamento das horas extras.

Um outro caso, numa ação ajuizada para o reconhecimento do vínculo empregatício a causa de pedir ativa remota será a existência dos elementos caracterizadores do contrato de trabalho, a subordinação jurídica acima de tudo, a causa de pedir ativa próxima será a relação empregatícia, o contrato de trabalho, e a causa de pedir passiva será o não reconhecimento da relação com todas as conseqüências daí advindas.

Mais ainda, numa ação de despejo o elemento fático será a ocupação do imóvel, a relação locatícia, o título jurídico será o contrato de locação que gera para o locador o direito de receber os aluguéis e o fato lesivo será o não pagamento do aluguel.

É importante conhecer os elementos da ação porque serão eles que individualizarão a ação e é através dessa individualização que se verificará se existe conexão, continência, litispendência e coisa julgada. O Art. 103, CPC trata da conexão e somente se descobrirá a conexão se soubermos identificar o pedido e a causa de pedir na ação; o Art. 104, CPC fala da continência e para isso devemos identificar as partes, a causa de pedir e os pedidos para saber se um vai ser mais amplo que o outro. O Art. 301, § 2º, CPC, por sua vez, fala da litispendência e o Art. 301, § 3º da coisa julgada, bem como o Art. 467, CPC. Para que seja possível identificar essas figuras faz-se necessária a correta identificação dos elementos da ação.

Tudo que foi visto anteriormente servirá de suporte para que estudemos a ação trabalhista, cujo nomen juris é Reclamação Trabalhista, daí as partes serem denominadas Reclamante (autor) e Reclamado (réu).

Como qualquer outra ação ela começa com a petição inicial, prevista no Art. 840, § 1º, CLT. Essa petição poderá ser oral ou por escrito, se for escrita deverá obedecer os requisitos enumerados nesse artigo. Fazendo uma comparação com o Art. 282, CPC nota-se a ausência de dois elementos no dispositivo da CLT que também devem integrar a petição inicial da ação trabalhista, o valor da causa e o requerimento para citação do reclamado.

Mesmo que não exista o requerimento para citação do réu, o juiz trabalhista mandará citar de qualquer forma porque ele somente terá contato com a petição inicial na 1ª audiência. Não há um despacho de deferimento ou indeferimento da petição inicial pois, quando ela é distribuída à vara, um funcionário providenciará o preenchimento de um formulário de notificação da data da 1ª audiência, que será encaminhado para o réu juntamente com uma cópia da petição inicial e ficará valendo como citação. Portanto, o juiz não despachará o tradicional “Cite-se.”, não precisa, a citação será automática através da notificação inicial. Logo, se não houver um requerimento de citação do réu, não haverá prejuízo para o autor.

O valor da causa, no entanto, veremos que deve ser colocado, pois, numa fase posterior da ação, o juiz fixará o valor de alçada com base no valor dado à causa. Não é um requisito obrigatório da petição inicial da ação trabalhista, mas sua ausência pode trazer prejuízos para o autor na medida que, se não houver um valor indicado na petição inicial, o juiz vai fixar o valor de alçada arbitrariamente e, se o valor de alçada ficar abaixo do dobro do valor do salário mínimo vigente à época da fixação, da sentença proferida nessa ação não caberá recurso, salvo em matéria constitucional.

Bem, falando sobre a petição inicial, ela pode ser oral porque existe o jus postulandi na justiça do trabalho. Antes da Constituição Federal de 88 existia no Serviço Distribuidor de Feitos aqui no RJ um servidor responsável por acolher as reclamações orais dos trabalhadores, ele preenchia um formulário com a qualificação do reclamante e com o pedido da reclamação e após, por distribuição, encaminhava para uma das Varas; com o advento da CF/88 e a discussão se o Art. 791 da CLT, que prevê a capacidade postulatória das partes, havia sido recepcionado ou não, foi fechado esse serviço aqui no Rio, pode ser que ainda exista em alguma comarca do interior do País, mas a prática atual, quando o trabalhador aparece para fazer sua reclamação oral, é o servidor encaminhá-lo para seu respectivo Sindicato de Classe, que é obrigado a prestar assistência jurídica ao integrante da categoria profissional.

Então, atualmente a petição inicial, devido até mesmo à complexidade das causas, é elaborada por escrito e em três vias, uma que será protocolada, outra que servirá de contrafé acompanhando a primeira e a terceira que será a comprovação de que a Reclamação foi realmente protocolada em determinado dia e ficará nos arquivos do autor/advogado.

A via que foi protocolada será autuada e distribuída à Vara e a outra via, assim que os autos chegarem lá e o funcionário, após verificar o dia livre de pauta para julgamento, expedir a notificação inicial para o reclamado marcando o dia da audiência, será encaminhada com a notificação inicial para o reclamado. Por quê?

Porque a contestação é apresentada oralmente, em 20 (vinte) minutos, em audiência (Art. 847, CLT), só que todo mundo leva a contestação por escrito e evita aquela perda de tempo em fazer que o escrivão redija tudo que vai ser apresentado por escrito, mas o reclamado precisa conhecer os termos da petição inicial e saber o que lhe está sendo pedido para poder contestar. Daí a necessidade de se encaminhar uma cópia da petição inicial para o reclamado juntamente com a notificação inicial, que é sinônimo de citação.

Professora: 
Regina Butrus


Aula 5

Requisitos da petição inicial que são exigidos pelo Art. 282 do CPC.

Se compararmos os requisitos da petição inicial que constam do Art. 282 do CPC com os que constam no Art. 840 parágrafo 1º da CLT, vamos verificar que os requisitos da petição inicial no processo do trabalho e no processo civil são praticamente os mesmos. O que não é previsto na petição inicial da reclamação trabalhista é o valor da causa. É importante e até necessário, entretanto que o reclamante (autor) dê valor à causa na petição inicial porque é assim que o juiz irá fixar o valor de alçada. Com base no valor da causa na petição inicial, o juiz vai fixar o valor de alçada.

Na justiça do trabalho existem as causas de alçada. No CPC de 1939 alçada significava instância. Então as causas de alçada são aquelas que vão percorrer uma só e determinada instância. Somente a primeira instância. Ou seja, da decisão proferida nas causas de alçada não caberá recurso ordinário para o Tribunal Regional do Trabalho, salvo se versar sobre matéria constitucional.

Obs.: Nas demais causas sempre há recurso ordinário para o TRT, depois recurso ordinário para o TST e então cabe recurso extraordinário.

Obs.: Isto se aplica às reclamações trabalhistas que são causas de alçada. Não são processos que são de competência originária do TRT pois para “iniciar” no TRT tem que ser Ação Rescisória, Mandato de Segurança, Dissídio Coletivo e nesses não se fala em valor de alçada. Só se fixa valor de alçada no trâmite da reclamação trabalhista. Individual ou coletivo plúrimo (mais de um autor, mais de um reclamante). 

E como se detecta se uma causa é de alçada? Se o juiz fixar alçada em valor não superior ao dobro do salário mínimo vigente à data do ajuizamento da reclamação, essa causa será uma causa de alçada. Se assim for, será uma causa de alçada e não caberá recurso.

Então é dado um valor à causa (valor da causa) na petição inicial, o juiz, após a contestação fixa a alçada (valor de alçada) que vai nortear se à decisão posteriormente proferida naquela causa vai caber ou não recurso. O valor de alçada é fixado com base no valor dado à causa na inicial. O valor à causa é estimado; não é valor líquido. O valor da condenação é outra coisa.

Por exemplo, o valor dado à causa foi R$ 361,00 quando o salário mínimo era R$ 180,00. Aí o juiz fixa o valor de R$ 361,00 para a alçada alguns meses depois quando o salário mínimo já é R$ 240,00. Pergunta-se: essa causa é de alçada? Não. Porque o que se olha não é o salário mínimo na data da fixação da alçada e sim na data do ajuizamento da ação. E nesse caso R$ 361,00 é maior que 2 x R$ 180,00.

O juiz tem que dar o valor da alçada com base no valor dado à causa, salvo se o valor dado à causa tiver sido impugnado pelo reclamado. Aí o juiz pode aceitar ou não a impugnação. Se o valor não tiver sido impugnado pelo réu, o juiz deve fixar o valor de alçada de acordo com o valor da causa.

Aí, o juiz prossegue. E vai ter depoimento, prova, etc. Quando o juiz for dar a condenação, que também não é líquida, o juiz vai estimar, arbitrar um valor para a condenação. Em cima desse valor da condenação é que ele calcula as custas para o sucumbente pagar. Quando ele fixa a alçada ele não tem idéia do que vai ser a condenação, ainda não se iniciou a fase instrutória, não há decisão. 

O reclamante pode dar um valor à causa muito superior, sabendo por exemplo qual a jurisprudência da primeira instância e tentando levar o caso às instâncias superiores. Nesse caso, o réu pode impugnar o valor à causa. Ou ao contrário, o autor pode colocar um valor baixo porque sabe que nos tribunais superiores vai perder e força para que a causa seja de alçada e o réu não possa recorrer.

Lei 5584/70

Art 2º

Par. 3º: “Quando o valor fixado para a causa na forma deste artigo não exceder duas vezes o salário mínimo vigente na sede do juízo, será dispensado depoimento,...”

Par. 4º: “Salvo se versarem sobre matéria constitucional, nenhum recurso caberá das sentenças proferidas nos dissídios da alçada a que se refere o parágrafo anterior, considerado para esse fim o valor do salário mínimo à data do ajuizamento da ação.”

“Nos dissídios individuais propostos à conciliação e não havendo acordo, o presidente da junta, antes de passar à instrução da causa fixar-lhe-á o valor para a determinação da alçada se este for indeterminado no pedido.”

Art 2º, Par. 1º: “Em audiência, poderá qualquer das partes impugnar o valor fixado e, se o juiz mantiver, pedir revisão da decisão no prazo de 48 horas ao presidente do Tribunal Regional.”

Então o reclamado vai impugnar o valor que foi fixado para a alçada e o juiz vai decidir. E a parte que ficar insatisfeita tem um recurso que é de natureza administrativa que vai para o presidente do TRT. O nome do recurso é Pedido de Revisão. O pedido também será julgado em 48 horas (Art. 2º, Par. 2º)

CPC Art. 262 par. único: “Não havendo impugnação, presume-se aceito o valor atribuído à causa da petição inicial.”

Enunciado 71 do TST: “A alçada é fixada pelo valor dado à causa na data do seu ajuizamento, desde que não impugnado, sendo inalteravel no curso do processo.” 

Então por isto é importante fixar valor à causa na petição inicial.

Vai ferir o princípio do duplo grau de jurisdição? O princípio do duplo grau de jurisdição não é princípio constitucional do processo. O duplo grau de jurisdição é princípio infraconstitucional do processo, tanto no CPC quanto na CLT há norma processual; a disciplina prevê as espécies recursais cabíveis.

Mas o que surgiu com a nova constituição federal é se o Par. 4º do Art. 2º da Lei 5584/70 tinha sido recepcionado pela CF/88 em razão do princípio da ampla defesa que está lá disposto no Art. 5º inciso 55. Diz a CF/88 neste inciso que é garantida aos acusados a ampla defesa e os recursos a ela inerentes. Assim, o Par. 4º do Art. 2º da Lei 5584/70 como impõe limitações à defesa através da restrição de recursos não teria sido recepcionado. Manoel Antônio Teixeira Filho surgiu com a posição de que foi recepcionado sim porque quando o Art. 5º inciso 55 fala dos recursos a ela inerentes não está se referindo a recursos em sentido técnico, e sim a meios e modos adequados à ampla defesa. Portanto foi recepcionada a norma que impõe limitação à interposição de recursos no processo trabalhista.

Enunciado 356 TST: “O artigo 2º, Par. 4º, da Lei 5584/70 foi recepcionado pela Constituição da República de 1988, sendo lícita a fixação do valor de alçada com base no salário mínimo.”

Consolidou-se aqui a jurisprudência em súmula. A súmula é o resumo da consolidação da jurisprudência. É o diminuto da jurisprudência. Esse aí é um enunciado da súmula, porque a súmula é o resumo da jurisprudência. 

Antes do enunciado, a seção de dissídios individuais do TST já tinha entendimento nesse sentido.

Como é o TST? Ele tem pleno, órgão especial, seção de dissídios individuais (SDI) – SDI I que trata dos recursos (recursos originárioas e agravos) e SDI II que trata dos processos de competência originária do tribunal e seção de dissídios coletivos (SDC), e turmas.  

A SDI I tem orientações jurisprudenciais. A orientação jurisprudencial 11 diz:

“Alçada, vinculação ao salário mínimo, duplo grau, recorribilidade. O Art. 5º inciso 55 e o Art. 7º inciso 4 da Constituição Federal de 1988 não revogaram o Art. 2º Par. 4º da Lei 5584/70.”

O pedido de revisão não tem efeito suspensivo. Os requisitos do pedido de revisão estão no Par. 2º do Art. 2º da Lei 5584/70. Julgamento em 48 horas após o recebimento; recurso de natureza administrativa porque não é julgado por nenhum órgão do tribunal, é apreciado pelo presidente do tribunal.  

Atenção: Impugnação do valor à causa – o réu contesta o valor à causa dado pelo autor na petição inicial e o juiz então vai decidir. Impugnação do valor de alçada – decidido o valor de alçada pelo juiz, a parte insatisfeita pode impugnar o valor de alçada no momento das razões finais. E o juiz vai novamente decidir e fixar um valor de alçada. A parte insatisfeita pode ainda entrar com o pedido de revisão (recurso de natureza administrativa).

O valor da condenação é outra coisa e ocorre num outro momento. O juiz arbitra um valor à condenação para o cálculo das custas. 

Art. 789: “Quando houver acordo sobre o respectivo valor, quando houver extinção sobre o valor da causa, quando foi determinado sobre o que o juiz fixar...” 

Voltando aos requisitos da petição inicial. A petição inicial é elaborada em três vias. Duas serão entregues ao distribuidor de pleitos e uma volta com o advogado protocolado e comprova que ele ajuizou a ação naquele dia, naquela hora. E então vai ser distribuída por sorteio para alguma das varas do trabalho do Rio de Janeiro e vai para um funcionário, o servidor. Ele vai autuar – formar os autos. Coloca-se capa, número, nome, todos os registros cabíveis e está autuado o processo. (A gente não pega no processo que é imaterial, a gente pega nos autos do processo). Feitos os autos do processo, o servidor vai marcar determinado dia e hora para a realização da audiência do processo. Agora ele vai comunicar, vai expedir uma notificação para o reclamante dando ciência da audiência inicial da reclamação trabalhista número tal em que ele é o autor. E vai expedir a notificação inicial ou citação (citação é chamamento do réu a juízo para se defender) para o réu. Tudo é expedido via postal. Através de um serviço cuja sigla é SEED.

A contestação é apresentada oralmente na primeira audiência. O reclamado deve saber portanto o teor do pedido. Por isso ficam 2 vias no distribuidor, porque uma vai seguir  com a citação do réu. Vai num envelope que tem uns quadradinhos de uso do correio para dizer o que ocorreu no recebimento (“mudou-se”, “recebido”, etc.) Vai a data e a assinatura de quem recebeu a citação. O recebimento da citação não precisa ser feito na pessoa do representante legal da pessoa jurídica. Porque o carteiro não pode conferir os documentos da representação legal pois que não é oficial de justiça. O extravio da correspondência não é justificativa para o não comparecimento na audiência.

Apesar de ter previsto pela CLT 20 minutos para a contestação, todo mundo leva a contestação por escrito. Mas deve mesmo assim ser apresentada na audiência.

Não há o despacho de deferimento da petição inicial. O juiz só vai ter contato com a petição inicial no dia da audiência. Não há como no processo civil o despacho de deferimento da petição inicial. O juiz só vai verificar se tem condições da ação, se tem elementos, pressupostos preenchidos, quando da audiência inicial. Aí ele faz o deferimento ou o indeferimento. Se a petição inicial não atender os requisitos do Art. 282 ela vai ser indeferida. 

Obs.: No processo civil há. Há o despacho liminar e ele é atacado se houver o indeferimento pelo agravo de instrumento. No processo do trabalho como não cabe despacho em decisões interlocutórias, o agravo de instrumento tem outra destinação que não é atacar decisão interlocutória. Ele se destina a atacar despacho do juiz que nega seguimento a recurso.

CLT Art. 843 diz que as partes têm que comparecer à audiência, independe da presença dos representantes.

“Na audiência de julgamento deverão estar presentes o reclamante e o reclamado, independente do comparecimento de seus representantes.”

O empregador e o empregado podem se fazer representar. 

Art. 843 Par. 2º - o empregado pode se fazer representar por outro empregado da mesma categoria profissional se por algum motivo ele empregado não puder comparecer à audiência.

“Se por doença ou qualquer outro motivo ponderoso, devidamente comprovado, não for possível ao empregado comparecer pessoalmente, poderá fazer-se representar por outro  empregado que pertença à mesma profissão ou pelo seu sindicato.”

Art. 843 Par. 1º - “É facultado ao empregador se sustituir pelo gerente ou qualquer outro preposto que tenha conhecimento do fato e cujas declarações obrigarão o preponente.”

Para isso tem que fazer uma carta de preposição aonde o preponente designa o preposto.

A representação do empregado é simplesmente para não haver o arquivamento e o próprio empregado será ouvido posteriormente, quando o motivo justificado tiver desaparecido (um acidente, uma cirurgia). Se o empregado não comparece o processo é simplesmente arquivado. Se ele perceber menos do dobro do salário mínimo ou não puder demandar sem prejuízo do sustento próprio ou da própria família, ele é beneficiário da justiça gratuita. Nesse caso, o juiz até vai isentá-lo do pagamento de custas. Se ele não for beneficiário da gratuidade de justiça, se ele faltou, o juiz vai condená-lo ao pagamento das custas. Ele paga e propõe nova reclamação. Ele pode fazer isso até três vezes. Aí vai haver perempção e ele fica 6 meses sem poder propor e passados estes 6 meses, ele propõe novamente. Se ele for beneficiário da justiça gratuita, não vai haver prejuízo algum.

Se o empregador faltar ocorre a revelia e a pena de confissão sobre a matéria de fato. Confissão ficta (de fictícia, porque não é confissão real). É a presunção de veracidade dos fatos afirmados pela parte contrária, presunção de veracidade dos fatos narrados na petição inicial. A matéria de direito não é abrangida pela confissão ficta. Ex.: Honorários advocatícios é matéria de direito; reajuste por plano do governo é matéria de direito.

Obs.: Já foi visto que não há honorários advocatícios na justiça do trabalho. Só naquela hipótese de estar assistido pelo sindicato de classe.

Ex.: matéria de fato é quantas horas trabalhou o empregado, se fazia hora extra, etc. No caso de um reajuste por plano de governo, a confissão ficta vai abranger somente a matéria de fato, isto é, a afirmação do empregado de que naquele período do reajuste devido ele trabalhava em tal lugar, em tais condições.

Se ele por estes fatos tem direito ou não ao reajuste, é matéria de direito e não é abrangida pela confissão ficta.

A revelia é decretada através da sentença que vai extinguir o processo naquela instância. Exauriu a competência do juiz porque na sentença ele afirma: “Julgo procedente o pedido do autor para condenar o réu ao pagamento das horas extras, etc etc...” Ele está aplicando a confissão ficta, Art. 844 sobre revelia.

Essa confissão ficta também existe quando é colhido o depoimento pessoal da parte. Não confundir: aqui trata-se da confissão ficta por revelia e não pelo depoimento.

Se o juiz fizer tudo na primeira audiência ele vai pegar a contestação, verificar a hipótese da conciliação, não tem, pega a contestação, fixa a alçada, passa à instrução. Aí colhe os depoimentos pessoais. Interroga o réu, depois o reclamado. Nesse depoimento pessoal também pode haver confissão ficta que é outra coisa diferente da confissão ficta por ocasião da revelia.

Normalmente a primeira audiência é para verificar a possibilidade de conciliação – tem conciliação? Não. Então pega a contestação, fixa o valor de alçada e marca outro dia para começar a instrução (depoimento pessoal, testemunhas, etc.) Se neste segundo dia (avisado na primeira audiência ou depois por citação, dizendo expressamente que é para depoimento pessoal), à parte não comparece, seja reclamante ou reclamado, é cominada a pena de confissão (é confissão ficta, presunção de veracidade dos fatos afirmados pela parte contrária). Mas esta presunção é relativa, juris tantum, admite portanto prova em contrário. A presunção está limitada pelas provas que já foram juntadas aos autos. 

Ex.: o empregador faltou mas apresentou documento comprovando o pagamento das horas extras. Nesse caso, a confissão ficta gera uma presunção de veracidade dos fatos alegados pelo reclamante (empregado) mas não vai “vingar” porque há prova em contrário e a presunção era relativa.

No caso da falta à primeira audiência, da revelia, não há prova em contrário já que nem houve a contestação. A presunção também é relativa, só que fica difícil encontrar prova nos autos que barrem a presunção porque nem houve contestação. Nessa hipótese então não há a limitação da presunção por falta de provas.  
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Art. 843, CLT – “Na audiência de julgamento deverão estar presentes o reclamante e o reclamado, independentemente do comparecimento de seus representantes, salvo no caso de reclamatórias plúrimas ou ações de cumprimento, quando os empregados poderão fezer-se representar pelo sindicato de sua categoria”

§ 1º - “É facultado ao empregador fazer-se substituir pelo gerente, ou qualquer outro preposto que tenha conhecimento do fato, e cujas declarações obrigarão o proponente”.

§ 2º - “Se por doença ou qualquer outro motivo ponderoso, devidamente comprovado, não for possível ao empregado comparecer pessoalmente, poderá fazer-se representar por outro empregado que pertença à mesma profissão, ou pelo seu sindicato”.

A notificação inicial ou citação, como todas as notificações no processo do trabalho, é feito via postal. O Enunciado nº 16 do TST fala da presunção de recebimento da notificação.

Enunciado nº 16, TST – “Presume-se recebida a notificação 48 horas depois de sua regular expedição. O seu não recebimento ou a entrega após o decurso desse prazo constituem ônus de prova do destinatário”.

Então, depois de 48 horas da postagem da notificação, presume-se o seu recebimento. Se assim não ocorrer, o ônus da prova cabe ao destinatário, é ele que tem que provar o seu não recebimento. Essa situação, normalmente não ocorre na 1ª audiência. Isso é mais para a contagem do prazo recursal.

Nota-se, então, que trata-se de uma presunção relativa, de uma presunção juris tantum, pois admite prova em contrário.

Na 1ª audiência, não ocorre ter que provar se recebeu ou não a notificação, pois se o reclamante não comparecer à audiência, a reclamação vai ser arquivada, e se o reclamado não comparecer, vai haver a revelia e a confissão fícta.

Quanto à questão do não-comparecimento do reclamado, vimos que ocorre a revelia e a confissão fícta. O Enunciado 122 do TST fala sobre a justificativa do não-comparecimento do reclamado.

Enunciado nº 122, TST – “Para elidir a revelia o atestado médico deve declarar expressamente a impossibilidade de locomoção do empregador ou seu preposto, no dia da audiência”.

Então, para que seja afastada a revelia, é necessário que o atestado declare expressamente a impossibilidade de locomoção do reclamado ou seu preposto, que deveria comparecer à audiência. Essa possibilidade de elidir a revelia só vai acontecer em grau de recurso, porque, uma vez que o reclamado não comparece à 1ª audiência, é cominada a pena de revelia e confissão quanto à matéria de fato e, naquela instância, exaure-se, termina a prestação jurisdicional com o provimento do pedido do autor. O juiz não poderá rever a sentença que ele proferiu reconhecendo a revelia e dando provimento ao pedido do autor.

Quando se fala em elidir a revelia com a apresentação de atestado médico, está se querendo mencionar o afastamento da revelia através do recurso.  Assim, se o reclamado faltar à audiência vai lhe ser cominada a pena de revelia e da confissão fícta. Entretanto, no prazo e forma legal, ele vai poder recorrer ao TRT para tentar anular aquela sentença, com base no atestado médico que comprove a sua impossibilidade de locomoção no dia da audiência. 

Se o juiz do tribunal reconhecer que deve ser afastada a revelia em razão da apresentação daquele atestado médico, o processo vai retornar a fase contestatória.

Em torno dessa questão da revelia, existe uma questão interessante que é tratada na orientação jurisprudencial nº 74 da SDI-I.

Orientação jurisprudencial nº 74, da SDI-I do TST – “Revelia. Ausência da reclamada. Comparecimento de advogado. A reclamada ausente à audiência em que deveria apresentar defesa, é revel, ainda que presente seu advogado munido de procuração”.

Então, a revelia também vai ser aplicada quando, nessa 1ª audiência, a reclamada ou seu preposto não comparece, mesmo que seu advogado compareça munido de procuração. Isso vai ser considerado como uma ausência da parte reclamada. E, a revelia é exatamente isso, o não-comparecimento a juízo para se defender.

No recurso ordinário, a reclamante pode tentar elidir a revelia, querendo caracterizar o ânimo de defesa, uma vez que o seu advogado estava presente à audiência munido de procuração. Contudo, de acordo com essa orientação jurisprudencial vai ficar difícil sustentar essa pretenção. Mesmo que um ou outro tribunal entenda de maneira diferente, quando houver o recurso para o TST, a decisão vai ser no mesmo sentido da Orientação Jurisprudencial nº 74 da SDI-I do TST. Assim como os enunciados de súmula, as orientações jurisprudenciais também prevalecem no TST.

Então, não fica elidida a revelia, quando da falta da reclamada ou do seu preposto à audiência, mesmo seu advogado compareça à audiência munido de procuração.

Como já dito, o reclamado pode se fazer representar por gerente ou preposto, desde que tenha conhecimento dos fatos. Surge, aí, a seguinte questão: O preposto tem que ser empregado ou não, para representar a parte reclamada ? A lei não exige que ele seja empregado, pela interpretação literal do art. 843, § 1º da CLT. Contudo, existe uma orientação jurisprudencial exigindo que o preposto seja empregado.

Orientação Jurisprudencial nº 99 , SDI-I do TST – “Preposto. Exigência da condição de empregado.

Exceto quanto à reclamação de empregado doméstico, o preposto deve ser necessariamente empregado do reclamado. Inteligência do art. 843, §1º, da CLT”.

Então, o preposto tem que ser empregado do reclamado. Se o preposto não for empregado do reclamado, cabe ao reclamante argüir essa questão, pedindo que se aplique a pena de revelia pelo não-comparecimento da parte contrária à audiência.

A profª Regina entende que o preposto não precisa ser empregado pois, na lei, não há qualquer exigência no sentido de que ele tenha que ser empregado, até porque se exige que ele tem que conhecer os fatos. Contudo, a maior parte da doutrina e da jurisprudência adotam o mesmo entendimento da orientação jurisprudencial, e o que prevalece é a Orientação Jurisprudencial nº 99, da SDI-I do TST.

A questão de conhecer os fatos é do interesse do reclamado que vai se fazer representar pelo preposto. Se o preposto não conhecer os fatos, por ocasião do depoimento pessoal, quando ele estiver sendo interrogado pelo juiz, se ele responder com evasivas, vai ser aplicada a pena de confissão fícta. Por isso, a profª entende que o preposto não precisa, necessariamente, ser empregado para representar o reclamado. Basta que ele tenha conhecimento dos fatos para representar o reclamado. Essa é a posição da profª Regina. Contudo, prevalece o entendimento da orientação jurisprudencial do TST.

Existe uma outra situação interessante, é a de poder ou não, reunir numa mesma pessoa a condição de preposto e de advogado. 

Não há norma proibitiva no sentido de que o advogado não pode ser preposto. Há um provimento da OAB e um dispositivo do Estatuto da OAB (Lei 8906/94), no sentido de que não pode o advogado assumir a condição de preposto. Contudo, se o advogado descumprir o Estatuto da OAB ou um provimento da OAB, trata-se de uma questão meramente administrativa, que vai causar penalidades administrativas pela entidade de classe dele. Então, não há nenhuma norma processual que enseje alguma nulidade processual, dizendo que existe a proibição do advogado ser preposto.

O entendimento que prepondera é que o advogado pode ser preposto. Para tanto, ele tem que estar munido de procuração e de carta de preposição.

A profª Regina entende que se o advogado também reunir na sua pessoa a condição de preposto, vai haver uma quebra do princípio do contraditório e da ampla defesa.

Passada a fase da contestação, inicia-se a fase probatória, instrutória e, essa fase, é iniciada com o depoimento pessoal. O juiz vai tomar o depoimento pessoal tanto do autor, quanto do réu. Então, por ocasião da colheita do depoimento pessoal, primeiramente vai ser ouvido o reclamante e, depois, o reclamado. E, aquele que ainda não depôs, não pode ouvir o depoimento da outra parte (art. 344 c/c art. 413 do CPC). Quando o juiz for colher o depoimento pessoal do reclamante, ele pedirá que o advogado/preposto da reclamada saia da sala de audiência. Na medida em que isso acontece, há uma quebra do contraditório e da ampla defesa porque o advogado do reclamado poderia, através do juiz, fazer perguntas ao reclamante no seu depoimento pessoal e, como ele saiu da sala, isso não vai ocorrer.

Art. 344, CPC – “A parte será interrogada na forma prescrita para a inquirição de testemunhas”.

§ único – “É defeso, a quem ainda não depôs, assitir ao interrogatório da outra parte”.

Art. 413, CPC – “O juiz inquirirá as testemunhas separada e sucessivamente; primeiro as do autor e depois as do réu, providenciando de modo que uma não ouça o depoimento das outras”.

O contra-argumento que se usa em relação à posição da profª Regina, de que há quebra da ampla defesa e do contraditório, é que essa questão pode ser superada, bastando que se inverta a ordem do depoimento pessoal. Ou seja, primeiro se colhe o depoimento pessoal do advogado/preposto, que é o representante do reclamado, e depois, colhe-se o depoimento pessoal do reclamante. Desta forma, tanto o advogado do reclamante, como o do reclamado poderão fazer as perguntas, através do juiz, às respectivas partes contrárias nos seus depoimentos pessoais. Todavia, reforçando a posição da profª Regina, estaria-se invertendo a ordem processual e, sem qualquer justificativa.

Já vimos que todas as notificações, na Justiça do Trabalho, são feitas “via postal”.

Quando funcionário do Correio for fazer a entrega da notificação inicial, ou seja, da citação, se o reclamado não for encontrado no endereço mencionado na petição inicial, porque não funciona mais nada naquele local, essa informação retornará à Vara. Nesse caso, o juiz poderá solicitar ao reclamante que ele indique outro endereço (inclusive podendo procurar na Junta Comercial). Não sendo possível encontrar o reclamado, a citação vai ser feita por edital, publicada no Diário Oficial. Se, mesmo assim, o reclamado não comparecer à audiência, previamente marcada, ele será considerado revel citado por edital.

Ao revel citado por edital é dado um curador especial (art. 9º, II do CPC).

Art. 9º, CPC – “O juiz dará curador especial:

II – ao réu preso, bem como ao revel citado por edital ou com hora certa”.

O MP do Trabalho já fez parte da Cuuradoria Especial. Mas, já deixou de realizaressa função porque essa não é uma atribuição específica do MP e, pelo volume de trabalho, isso acaba dificultando que se realize a contento  das outras atribuições que são específicas e privativas do MP.

Como não se tem uma Advocacia da União estruturada e atuando perante à Justiça do Trabalho, quando o reclamado é revel citado por edital, o juiz pede a OAB ou ao sindicato que indiquem um advogado para ser o curador especial.

Quando o reclamado é considerado revel citado por edital, será nomeado um curador especial e, nesse caso, não vai ser aplicada a pena de confissão quanto à matéria de fato, não vai haver a presunção de veracidade dos fatos narrados na petição inicial pelo reclamante (art. 302 e § único do CPC). Desta forma, o reclamante permanece com o ônus de provar os fatos constitutivos do seu direito.

Art. 302, CPC – “Cabe também ao réu manifestar-se precisamente sobre os fatos narrados na petição inicial. Presumem-se verdadeiros os fatos não impugnados, salvo:

I – se não for admissível, a seu respeito, a confissão;

II – se a petição inicial não estiver acompanhada do instrumnto público que a lei considerar da substância do ato;

III – se estiverem em contradição com a defesa, coniderada em seu conjunto”.

§ único – “Esta regra, quanto ao ônus da impugnação especificada dos fatos, não se aplica ao advogado dativo, ao curador especial ou ao órgão do Ministério Público”.

Obs.: Na hipótese normal, o réu tem que impugnar precisamente cada fato que está narrado na petição inicial. A contestação por negação geral equivale à falta de contestação.

Obs.: A regra da impugnação especificada está prevista no art. 302 do CPC.

É óbvio que essa regra não se aplica ao curador especial. Ele não tem como impugnar especificadamente cada fato narrado pelo reclamante na petição inicial porque, além de não conhecer o reclamado, ele não sabe nem o que aconteceu. Desta forma, não vai haver presunção de veracidade dos fatos narrados pelo reclamante na petição inicial, permanecendo este o ônus de provar os fatos constitutivos do seu direito.

Então, dos fatos narrados na petição inicial, o curador especial vai fazer uma contestação geral e, da matéria de direito, ele vai contestar o que está sendo apresentado pelo reclamante.

Se o réu for citado por edital e, não comparecer à audiência, o juiz não vai realizar essa audiência. Contudo, o juiz vai declarar que ele é revel citado por edital e vai marcar a próxima audiência, determinando que o curador especial apresente a contestação.

Nesse caso, todo o processo vai se desenvolver com o reclamante e o curador especial do reclamado. Se o reclamado vier a comparecer ao processo, posteriormente, ele vai assumí-lo no estado em que ele estiver. Se tiver perdido prazos para praticar certos atos, ele não mais poderá praticá-los.

Se ele ainda estiver dentro do prazo de recurso e conseguir provar, por exemplo, que jamais teve aquele endereço narrado pelo reclamante, ele pode tentar afastar os efeitos da revelia. Se a sentença já estiver transitada em julgado, só vai caber a ação rescisória nas hipóteses previstas do art. 485 do CPC.

Tudo que já foi falado é até chegar na audiência.

Comparecendo as partes à audiência, o primeiro ato do juiz é tentar a conciliação (art. 846 da CLT). O juiz vai formular a proposta conciliatória, ou seja, ele vai verificar se há a possibilidade de acordo. Se as partes conciliarem, lavra-se o termo de acordo (art. 831, § único da CLT), cuja decisão é irrecorrível.

Art. 846, CLT – “Aberta a audiência, o juiz ou presidente proporá a conciliação”.

Art. 831, CLT – A decisão decisão será proferida depois de rejeitada pelas partes a proposta de conciliação”.

§ único – “No caso de conciliação, o termo que for lavrado valerá como decisão irrecorrível, salvo para a Previdência Social quanto às contribuições que lhe forem devidas”.

A conciliação é proposta necessariamente em 2 momentos: depois de aberta a audiência (art. 846 da CLY) e depois de aduzidas as razões finais (art. 850 da CLT).

Art. 850, CLT – “Terminada a instrução, poderão as partes aduzir razões finais, em prazo não excedente de 10 minutos para cada uma. Em seguida, o juiz ou presidente renovará a proposta de conciliação, e, não se realizando esta, será proferida a decisão”.

Nesse caso, ele renova a proposta de conciliação depois das razões finais.

Existem Varas da Justiça do Trabalho que realizam a audiência de uma única vez, conforme o que está idealizado na CLT. Contudo, essa audiência poderá ser realizada em diversas assentadas.

Nas Varas onde todos os procedimentos são realizados de uma única vez, a parte vai ter que levar, inclusive as suas testemunhas. Entretanto, a pauta para a realização de audiências vai ficar menor. Tudo vai depender do juiz daquela Vara, se ele vai concentrar todos os atos num só dia ou se vai realizar a audiência em várias assentadas.

É obrigatório a formulação da proposta de conciliação, pelo juiz, naqueles 2 momentos: depois de aberta a audiência e depois de aduzidas as razões finais, sob pena de nulidade do processo.

Verificando que na realização do acordo entre as partes existiu uma fraude, o juiz vai recusar a lavratura do termo de acordo, ele não vai celebrar esse acordo.

Algumas vezes, pode ser necessário a realização de uma perícia depois da fase instrutória. Daí, ele já vai proferir a sentença. Mesmo que o juiz saiba que tem que renovar a proposta de conciliação depois da instrução, o juiz não vai marcar uma nova data só para verificar se há ou não, a possibilidade de conciliação, porque ele também sabe que as partes podem se conciliar a qualquer tempo (art 764 e § 3º da CLT). Nesse caso, o juiz vai ter que relatar que as partes estavam inconciliáveis, ou que estava impossibilitada a conciliação. Ele não vai dizer que foi recusada a renovação da proposta de conciliação, porque ele não a ofereceu às partes.

O juiz tem que marcar os 2 momentos destinados à formulação da proposta de conciliação.

Art. 764, CLT – “Os dissídios individuais ou coletivos submetidos à apreciação da Justiça do Trabalho serão sempre sujeitos à conciliação”.

§ 3º - “É lícito às partes celebrar acordo que ponha termo ao processo, ainda mesmo depois de encerrado o juízo conciliatório”.

Então, as partes podem se conciliar a qualquer tempo, mesmo depois do juízo conciliatório, ou seja, naqueles 2 momentos antes de o juiz proferir a sentença. As partes, depois que o juiz proferir a sentença, também poderão se conciliar no tribunal. Basta desistir do recurso para que o acordo seja homologado.
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O mandato tácito é aquilo que se confere ao mandante ou ao mandatário; poderes que concede a alguém para que represente o mandante. O instrumento do mandato é a procuração. Quando não há procuração e o advogado representa uma das partes defendendo seus direitos, comparecendo a audiências, etc., ele está demonstrando que tem mandato, mas como não tem o instrumento que formaliza o mandato (procuração) esse mandato é tácito; presume-se que o mandato foi concedido tacitamente. O Enunciado 164,TST dá notícia da existência do mandato tácito na justiça do trabalho. Esse enunciado não está adequado à atual legislação porque ele menciona o estatuto da OAB como a lei 4215 e, atualmente, esse estatuto é a lei 8906/94. Outra questão que se põe em relação ao advogado é o substabelecimento, ou seja, se o advogado pode substabelecer sempre ou se somente quando a sua procuração expressamente o autorizar a isso. Alguns dizem que o mandato é fidúcia, é instituto de direito material. Portanto deve estar expressamente descrita na procuração a outorga desses poderes para o advogado substabelecer. Outros já dizem que basta que na procuração conste a cláusula de “ad judicia e para o foro em geral” para que estejam inferidos poderes para que o advogado substabeleça. A lei 8906/94, no seu Artigo 5, §2, diz que a procuração para o foro em geral habilita o advogado a praticar todos os atos judiciais em qualquer juízo ou instância, salvo os que exigem direitos especiais (exigem que a procuração especifique quais poderes serão conferidos ao advogado). Logo, se o advogado está habilitado a praticar todos os atos, ele pode substabelecer, não precisa estar expressamente previsto na procuração. Esse último é o pensamento predominante.

A resposta do reclamado (ou do réu) consiste em defesa, onde estão compreendidas as exceções processuais, contestação e reconvenção (ação do réu em face do autor). Com o ajuizamento da ação e aperfeiçoamento da citação, se estabelece o processo e duas relações jurídicas: uma, a relação jurídica de direito processual ( autor – juiz – réu ) e a relação jurídica de direito material (empregado – empregador). Quando o reclamado se defende, isso ocorre nos planos processual e material. No processo, essas duas relações estão estabelecidas. No plano processual, estão as chamadas defesas processuais. Elas são sempre indiretas porque visam a obstar a outorga da prestação jurisdicional. Nessas defesas estão as exceções processuais e todas as demais preliminares que cabe ao autor arguir, antes de discutir o mérito. Art. 301, CPC; Art 304 e 305,CPC. Essas defesas processuais podem ser peremptórias ou dilatórias. As peremptórias, uma vez acolhidas, elas inviabilizam a outorga da prestação jurisdicional (ex.: a ilegitimidade de parte é uma defesa processual que extingue o processo sem julgamento de mérito; ex.:litispendência) e as dilatórias, uma vez acolhidas, elas não impedem a outorga da prestação jurisdicional, elas apenas dilatam para um momento posterior a outorga dessa prestação (ex.:nulidade da citação; ex.: conexão); não extingue o processo.

O réu se defende aqui no plano material da relação jurídica de direito material. Essa defesa de mérito pode ser direta ou indireta. É direta quando ela nega  o próprio fato constitutivo do direito, alegado pelo autor(Ex.: empregador que diz que o indivíduo jamais trabalhou para ele) ou ataca as consequências jurídicas desse fato.(Ex.: sim, ele trabalhava para mim, mas era para sustento próprio).

É indireta quando ela admite o fato, mas apresenta as objeções ou exceções, que são  fatos extintivos, impeditivos ou modificativos do direito do autor. Ex.: o reclamante estava postulando o pagamento de horas extras e, segundo o reclamado, essas horas realmente foram trabalhadas, mas já foram pagas, e o pagamento é fato extintivo da obrigação. Ex.: o reclamante diz que houve o término do contrato de trabalho com despedida não motivada, e que ele não recebeu as verbas. Já o reclamado, apesar de admitir o término da relação empregatícia, mas a despedida foi motivada, foi justa causa, comprovadamente. Esse é um fato modificativo do direito do autor. Ex.: O reclamante quer que se reconheça o vínculo empregatício. O reclamado diz que efetivamente essa pessoa trabalhou, mas que o vínculo não pode ser reconhecido por se tratar de empresa pública e ele não ter prestado concurso público. Esse é um fato impeditivo do direito do autor.

As exceções materiais são uma classificação doutrinária porque as únicas exceções reconhecidas no código são as processuais (incompetência relativa, suspensão e impedimento). As exceções materiais vêm do direito antigo, onde qualquer defesa apresentada ao direito do autor era chamada de exceção. As exceções materiais ou substanciais são: prescrição (inexigibilidade da pretensão), conversação, direito de retenção e a exceção do contrato não cumprido (se uma parte não cumpre sua obrigação num contrato, a outra também se desobriga). Quando se faz uma contestação, alega-se essas exceções. Art.282-raio-x da petição inicial.

As exceções processuais são: competência de foro, suspeição e impedimento. O direito processual do trabalho disciplinou mais sucintamente essas exceções, e prevê, apenas, as exceções de suspeição e de incompetência. Na de suspeição, está incluída a de impedimento. Art.134  CPC- hipótese de impedimento. Art.135 CPC –hipótese de suspeição.

 Art 801, CLT – hipóteses de suspeição.

Art 800, CLT – incompetência

Art 802, CLT – suspeição

No processo civil a arguição das exceções estão nos artigos 304 a 306 CPC. No processo civil, a exceção é autuada em separado, é peça própria do processo. Já no processo do trabalho, as exceções vêm preliminarmente na própria peça da contestação, porque no processo do trabalho, está tudo apresentado no momento da audiência para apresentar a contestação. A exceção, no processo civil é apresentada no mesmo prazo da contestação, mas em peças separadas.

Art 799 §2 – exceção de suspeição e competência. Não cabe recurso em decisão interlocutória no processo de trabalho e esse recurso proferido numa exceção de suspeição, impedimento ou incompetência é uma decisão interlocutória, porque não põe fim ao processo.

Art. 799 – houve uma imprecisão terminológica, porque o legislador queria se referir à incompetência absoluta, e essa não é arguida por meio de exceção; mas sim em preliminar de contestação (Art 301,CPC). No §2, quando o legislador diz “salvo se terminativas do feito”, ele queria dizer, na verdade, da incompetência absoluta. Ele deveria ter separado, porque a incompetência absoluta não é exceção. Mas não o fez porque a CLT é antiga e todas as defesas eram exceção. A decisão que reconhece a incompetência absoluta, ela é terminativa do feito na justiça do trabalho. Na justiça do trabalho, o feito vai se extinguir, por isso cabe recurso.

Art 113 §2, CPC – os autos vão ser emitidos ao juiz competente; são simples papéis, pois o feito se extinguiu. A parte que bateu às portas da justiça do trabalho só vai receber definitivamente a prestação jurisdicional depois de percorridas todas as instâncias. Por isso que cabe recurso quando acolhida a incompetência absoluta. É isso que quer dizer o Art. 799 §2, marcando a imprecisão, porque fala em exceção de competência, salvo quando terminativa do feito, mas exceção  de competência não podia ser terminativa do feito porque exceção de competência é sempre relativa e a incompetência relativa, se não arguida pelo réu, ela se prorroga. Somente o reclamado pode arguir incompetência relativa; é um benefício do réu. Se ele não arguir, prorroga-se; ela não pode ser conhecida de ofício.

Já a incompetência absoluta, em relação à matéria, por exemplo (se a matéria não é trabalhista, é cível), pode ser conhecida de ofício.

A regra geral de competência do processo trabalhista está no artigo 651, CLT. A regra geral é a competência do foro do local da prestação de serviços do empregado.

Contestação:

Assim como a arguição processual e toda a matéria, tem que ser arguida na 1ª audiência. Art.847, CLT e seguintes. O primeiro ato é sempre a proposta conciliatória. A leitura da reclamação é sempre dispensada porque o reclamado já recebeu uma via, juntamente com a citação. A peça da contestação vai, normalmente, escrita, e essa é a grande oportunidade da parte. Logo, o prazo de apresentação da contestação no processo trabalhista é na primeira audiência (20 minutos). Por isso toda a matéria de defesa  deve estar ali apresentada naquele momento. A contestação propriamente dita inclui toda a matéria relacionada às questões processuais e também relacionadas ao mérito. A contestação tem que impugnar especificadamente todos os fatos alegados na petição inicial (regra do ônus da impugnação especificada; não pode haver contestação por negação geral, pois essa se equivale à falta de contestação. Tem que impugnar. Art 302 § único, CPC)
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Na defesa está incluído que as exceções, a contestação e a reconvenção que está na resposta do réu. Quando a defesa nas exceções, como as exceções jurisprudenciais, a compensação, a prescrição, a exceção do contrato não cumprido, o direito de retenção. No direito processual moderno as únicas exceções são aquelas processuais, que são incompetência relativa, suspeição e impedimento. As hipóteses de impedimento e suspeição são tratadas no CPC nos Art. 134 e 135 respectivamente. Na CLT as hipóteses de suspeição e impedimento estão elencada no Art. 801 e a  CLT que prima pela simplicidade, ela trata de uma  só  rótulo que é de suspensão e algumas hipóteses estão elencadas como impedimento no CPC e outras de suspeição, então a CLT não divide impedimento e suspeição, trata tudo como rótulo de suspeição. É importante observar que neste artigo da 801 quando fala das hipóteses de suspeição, ela fala que é do juiz em relação a algum dos litigantes, é a parte, no CPC o impedimento vai ser gerado também a partir em relação ao advogado da parte. Não CLT é em relação à parte, ano o advogado da parte. A forma de argüição das exceções  já foi falado nos Art. 304 e 306 do CPC elencam as formas de argüição da suspeição. No Art. 134 está se falando de incompetência relativa, porque a incompetência absoluta ela não é argüida e nem argüível por meio de exceção. A incompetência absoluta é argüida em preliminar de contestação, Art. 301, II. Na CLT a forma, modo como se vai se processar estão lá no Art. 800, são 24 horas prevista ao excipiente que é aquele que apresenta a exceção, exceto a outra parte  e 802, que a suspeição e impedimento que  CLT só trata como suspeição é assim processada como está no 802 e vai designar audiência dentro de 48 horas para instrução, quer dizer trazer provas e julgamento da exceção.  

No momento da contestação, 20 minutos da primeira audiência prevista no Art. 847 neste momento é apresentada toda defesa, seja contestação, exceção e reconvenção, que não é defesa, mas ataque. Agora se o fato for superveniente poderá ser apresentado depois. Agora se você é réu e já conhece o fato da suspeição do juiz, é suspeito que é amigo íntimo ou inimigo da parte, o juiz aceita a suspeição, não é ele que vai julgar a suspeição é um outro juiz, ele não pode julgar suspeição dele mesmo, Ou vai ser um juiz designado pelo corregedor ou vai ser o substituto dele, depende do regimento interno do tribunal. 

Ao fazer a contestação deve alegar as suspeições na preliminar, mas pode acontecer que você não viu, não  alegou ou o seu advogado desconhecia, não importar, o juiz pode conhecer de ofício essa suspeição. Toda essa matéria do 301 deve ser alegada na preliminar da contestação.

A exceção é processada no processo civil é em autos apartados, no processo de trabalho, na preliminar da contestação. A exceção seja de incompetência relativa, suspeição ou impedimento é argüida na preliminar da contestação, nos 20 minutos da primeira audiência de acordo com o Art. 847.

Cada fato que o reclamante argüi da petição inicial tem que ser especificadamente impugnado pelo réu.

Apesar de despender o processo, a argüição vai suspender, então foi apresentada uma peça contestatória com várias coisas, o juiz vai decidir nada daquilo, porque aquela audiência vai ser suspensa em razão da exceção que estou argüindo por suspeição, mas toda matéria tem que ser lá naquele momento vai o juiz decidir se ocorreu ou não a suspensão naquele momento. Não tem que esperar definição para depois então acabar de contestar o mérito, abrir outra preliminar, é tudo naquele momento.

A decisão proferida na exceção de suspeição, impedimento e incompetência vão ser uma decisão interlocutória, por que não vai por fim ao processo, então a regra no processo de trabalho a regra é da irrecorribilidade da decisão interlocutória, isso não quer dizer que ela jamais será recorrível, isso quer dizer que ela não será atacada de imediato, mas inconformado com aquela decisão proferida na exceção, a parte inconformada pode atacar o inconformismo com ônus da interposição de recursos ordinários que couberem na decisão final, na preliminar e já se começa a afirmar, está errado, isso tudo é suspeito. Lembrando que a terminativa do feita é incompetência absoluta que é acolhida na preliminar da contestação.

Dentro da justiça comum, uma vez reconhecida a incompetência absoluta os autos são remitidos ao juiz competente.

Quando o juiz remete os autos para o juiz competente por reconhecer a incompetência, aí cabe agravo de instrumento, porque é uma decisão interlocutória, isso tudo no processo civil, já no processo do trabalho o agravo de instrumento s’o serve para atacar o despacho do juiz que der seguimento a recursos. Art. 897 CLT.

O art. 795, §1º da CLT, nessa incompetência de foro é no sentido de foro trabalhista, porque só esta é incompetência absoluta, neste caso não é foro território porque foro território é incompetência relativa.

Na contestação não cabe com negação geral porque existe a regra do ônus da impugnação especificada dos fatos especificados narrados na petição inicial. Tem que ser especificado cada fato constante na inicial. Há uma ordem até na argüição da contestação. Se foi argüida suspeição e incompetência relativa o juiz vai resolver primeiro a suspeição. 

A reconvenção não é defesa, é ação do réu em face do autor, a reconvenção é ataque, faz parte da resposta do réu, mas não faz parte da defesa. A defesa é só exceções e contestações. A reconvenção é o mesmo momento, mas em peças separadas. No art. 305 quer dizer que pode ser argüida na primeira instancia, como pode ser argüida no tribunal. Isso quer dizer que o momento da argüição de suspeição é na defesa, mas se o fato for superveniente é no momento em que ficar conhecendo o fato que ocasionou a suspeição, exemplo: o juiz casou com o advogado da outra parte, o momento que gerar a suspeição, tem quinze dias para argüir a exceção.


A reconvenção é apresentada na primeira audiência nos vinte minutos. Mas vai ser em peças separadas porque a reconvenção é uma outra ação, é uma ação do reclamado em face do reclamante, não cabe na peça de contestação, porque nesta o réu está se defendendo, a peça pode ser separada, mas vão para os mesmos autos.

O cabimento da reconvenção no processo de trabalho, essa questão agora é pacífica, mas já aconteceu um questionamento se a reconvenção caberia no processo de trabalho. Daí era o argumento que no art. 767 da CLT de acordo com este art. Alguns autores afirmam que não cabe reconvenção porque está aí delimitado na CLT, que cabe em matéria de defesa, da contra argumentação, primeiro, reconvenção não é matéria de defesa é ataque, é ação do réu em face do autor, depois o art. 767 não está dizendo que somente essas matérias são matérias de defesa, ele está dizendo que estas matérias, compensação e retenção, só podem ser argüidas como defesa, é um momento da argüição daquela matéria na defesa. A compensação e a retenção são exceções substanciais. Lembrando na classificação que exceções substanciais são compensação, direito de retenção, prescrição e exceção do contrato não cumprido. E exceções substanciais não podem ser conhecidas de ofício, tem que ser alegada, no momento da alegação é a defesa.

No art. 315 a reconvenção tem que ser conexa com a ação principal ou com fundamento de defesa, pois se for qualquer outro assunto não vai ser reconvenção, vai ser uma outra ação que ele vai propor em face do empregado. 

A compensação é uma exceção substancial no instituto do direito material, isto está previsto no código civil. O pagamento pode ser reconhecido de ofício. Se o empregado tem uma dívida com o empregador e o juiz detecta isso nos autos, exemplo: uma apropriação indébita no trabalho no valor de R$ 70,00 e o empregado estão pedindo R$ 100,00 ao empregador de uma verba rescisória, neste caso o juiz não pode de ofício declarar essa compensação, porque essa compensação não pode ser reconhecida de ofício, tem que ser argüida. Uma outra hipótese, um empregado está pedindo R$ 100,00 de horas extras trabalhadas, aí o juiz verifica que já foram pagos R$70,00 a este tipo de horas extras trabalhadas, então o juiz pode mandar compensar os valores já devidamente pagos e comprovados, compensar neste caso, está no sentido de deduzir, não é no sentido técnico do instituto direito material, porque não tem dívida nenhuma do empregado em face do empregador, o que ele está mandando neste caso é deduzir valores comprovadamente pagos. Neste caso o empregado pode ajuizar uma ação para cobrança dessa dívida, se não foi argüida a compensação é um direito dele. No outro caso se o juiz não manda deduzir os valores pagos, não reconhece isso na sentença e condena, você poderá entrar com recurso.            
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Fixação da Alçada

Após a resposta do reclamado, vai haver a Fixação da Alçada. Nós já falamos, quando falávamos dos princípios do direito processual do trabalho, sobre a alçada e a limitação de recursos. 

Recordando. A petição inicial, no processo do trabalho, não contém aquele mesmo requisito do Art. 282 do CPC, ou seja, que tem que dar valor à causa. Mas, normalmente, o autor quando faz a petição inicial dá valor à causa, porque o juiz vai fixar o valor da alçada de acordo com este valor, salvo se este valor tiver sido impugnado. Então, se aquele valor dado a causa não tiver sido impugnado pelo reclamado, o juiz vai fixar a alçada de acordo com ele – E 71/TST
.

Se a parte estiver inconformada quanto ao valor da alçada, ela pode impugná-lo por ocasião das razões finais. Se o juiz mantiver o valor da alçada, cabe pedido de revisão, que é um recurso de natureza administrativa, para o Presidente do Tribunal. O regimento interno pode indicar um Corregedor, em alguns tribunais, que vai exercer a competência de apreciar o pedido de revisão.

Isso tudo está na Lei 5584/70.

Art.2º - Nos dissídios individuais, proposta a conciliação, e, não havendo acordo, o Presidente da junta ou o Juiz, antes de passar à instrução da causa, fixar-lhe-á o valor para a determinação da alçada, se este for indeterminado no pedido.

Então vai haver a fixação da alçada antes de passar à instrução. Acontece que este dispositivo não está adequado a uma alteração que a CLT sofreu. Antes desta alteração, o Artigo 846 dizia que logo que as partes chegassem primeira à primeira audiência, devia ser apresentada a contestação. O Art. 847 dizia que o Juiz faria, então, a proposta conciliatória. 

Isto estava na lei. Na realidade, logo que as partes chegavam, o juiz, sem nem pegar a contestação, já perguntava se havia possibilidade de acordo. (A proposta conciliatória que o juiz faz é perguntar se tem acordo. O juiz não apresenta números, não barganha.) Não tendo acordo, aí o juiz pegava a contestação.

A prática era diferente do que dispunha a lei. Como a gente sabe que o legislador, na própria norma, examina a realidade, o que acontece no mundo real; e que na realidade era primeiro oferecida a proposta conciliatória, na generalidade dos casos, e só depois o juiz pegava a contestação, então o legislador alterou a norma. 

Agora está lá no Art. 846
 que o primeiro ato da audiência é a formulação da proposta conciliatória, e no Art. 847
 está que a contestação será feita em 20 minutos, oralmente. Este Art 2º da lei 5584/70 não se adequou à nova redação da CLT. Ele diz que, não havendo acordo, o juiz fixará o valor da alçada, antes de passar a instrução, porque antes era assim: contestação, proposta de acordo e instrução, nesta ordem. Agora é assim: conciliação, contestação e instrução, com a fixação da alçada entre os dois últimos. Prevalece que antes de passar à instrução o juiz vai fixar a alçada. 

Fixar alçada não quer dizer que a causa será necessariamente de alçada. Se a alçada for fixada em valor inferior ao dobro do salário mínimo, vigente na data do ajuizamento da reclamação, essa causa será de alçada. Isso quer dizer que não caberá recurso da sentença que for nela proferida. Então, as causas de alçada são aquelas em que a alçada é fixada em valor inferior ao dobro do salário mínimo vigente na data do ajuizamento da reclamação. Das sentenças proferidas nestas causas não cabe recurso, salvo o que versar sobre matéria constitucional.

Art. 2º, §4º L5584/70 - Salvo se versarem sobre matéria constitucional, nenhum recurso caberá das sentenças proferidas nos dissídios da alçada a que se refere o parágrafo anterior, considerado, para esse fim, o valor do salário mínimo à data do ajuizamento da ação.

Este dispositivo foi recepcionado pela CF88, porque quando o Art 5º, LL fala que é garantida a ampla defesa e recursos a ela inerentes, “recursos” aí não está em sentido técnico. “Recursos” aí quer dizer meios e modos adequados à ampla defesa. Então, a norma foi recepcionada pela Constituição Federal.

Nunca se diz que a lei que já existia antes de um novo ordenamento jurídico trazido pela nova constituição é inconstitucional. Ela apenas não foi recepcionada pela nova constituição. Inconstitucional será a lei produzida na vigência deste ordenamento jurídico e que com ele confronte. 

Instrução

Fixado o valor da alçada, o juiz passa à instrução.

Art. 848 - Terminada a defesa, seguir-se-á a instrução do processo, podendo o presidente, ex officio ou a requerimento de qualquer juiz temporário, interrogar os litigantes.

Terminada a defesa, a resposta do réu já aconteceu – exceção, contestação e reconvenção – e vai se passar a instrução do processo, a fase instrutória, a fase probatória. Antes da alteração da CLT o acordo estava depois da resposta, agora o primeiro ato é o acordo (Art 846), depois vem a contestação (Art. 847), a fixação da alçada e a instrução.

Instrução, provas...

O interesse do direito pela verdade consiste em que, uma vez demonstrada nos autos a verdade, ela tem eficácia de constranger o julgador a decidir conforme o que foi comprovado. A verdade, uma vez comprovada, constrange o julgador a decidir conforme aquilo que restou provado.

No âmbito da ciência processual a verdade tem um conceito dicotômico: verdade real e verdade formal. A verdade real é aqui que existe no mundo sensível, na realidade. Verdade formal é aquela que se estabelece nos autos do processo. O Direito busca a verdade real, está voltado para a busca da verdade real, mas o que prevalece é a verdade formal, aquela que ficou demonstrada nos autos do processo. É aquilo: o que não está nos autos não está no mundo. O que prevalece é a fixação formal dos fatos; é aquela verdade que foi trazida, comprovada, provada, demonstrada nos autos do processo.

O Manuel Antônio Teixeira Filho, grande processualista do trabalho, tem um livro sobre provas, mas a posição dele sobre provas é bastante isolada. Ele diz que o julgador não deve se ater apenas ao que consta nos autos; ele deve estar sempre em busca da verdade real. Ele disse que o julgador tem que ultrapassar a negligência das partes, para obter a busca da verdade real. Segundo ele, mesmo quando o juiz declara a confissão ficta, ele deve interrogar a outra parte.

A confissão ficta não existe só no caso de revelia. A confissão ficta se dá quando o reclamado que recebeu a citação postal não comparece a audiência. Ele sofreria pena de confissão – presunção de realidade dos fatos afirmados pela parte contrária. Mas confissão ficta aplica-se também quando da oportunidade da colheita do depoimento pessoal das partes. As partes estão expressamente intimadas para prestar depoimento pessoal, se deixa de comparecer, pena de confissão
.

O Manuel A. Teixeira Fº entende que, mesmo quando uma das partes não compareceu e sofreu a pena de confissão ficta, deve ser interrogado o outro litigante presente. O que ele pretende é ressalvar esta inferioridade que o empregado tem em relação ao empregador no campo material, que ele diz que se reflete no campo processual. Para suprir esta inferioridade, ele tem essa posição.

O Manuel A. Teixeira Fº cita o Art. 765
 da CLT para defender a sua posição. Ele afirma que o Direito Brasileiro permite o resgate da verdade mesmo após o transito em julgado da sentença. O Direito Brasileiro busca mesmo a verdade real. O Direito busca o resgate da verdade inclusive após o transito em julgado da sentença. Ele menciona as situações dos incisos das hipóteses de cabimento da ação rescisória. A ação rescisória é prevista no Art. 485
 do CPC. Ele menciona o inciso VI, hipótese em que a sentença está fundamentada em prova falsa. Outros exemplos: o inciso VII; inciso oitavo. Ele mostra, assim, como o direito brasileiro busca resgatar a verdade. Tanto é que, mesmo após o transito em julgado da sentença, a lei propicia o mecanismo de resgate desta verdade, através da ação rescisória, cujas hipóteses de cabimento estão listadas no Art. 485.

O revel citado por edital vai receber um curador especial. A pena de confissão ficta da realidade dos fatos alegados, neste caso, tem limites nas provas dos autos. A parte contrária tem que provar, porque o curador especial, advogado dativo e membro do ministério público, ele faz...O autor é que tem que provar o fato constitutivo do seu direito, quando réu é revel citado por edital e está representado por curador especial. Esta é uma situação especial.

Ônus da Prova

A moderna doutrina de partição do ônus da prova se concentra em Chiovenda, que atribuiu ao autor a prova dos fatos constitutivos do direito, e ao réu a prova dos fatos impeditivos, modificativos e extintivos do direito. É assim que se reparte o ônus da prova na moderna doutrina e também no nosso direito positivo.

Art. 333/CPC – O ônus da prova incumbe:

I – ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito;

II – ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor.

§ú. É nula a convenção que distribui de maneira diversa o ônus da prova quando:

I – recair sobre direito indisponível da parte;

II – tornar excessivamente difícil a uma parte o exercício do direito.

É deixado à iniciativa de cada uma das partes provar os fatos que deseja que o julgador considere.

O ônus é em relação a si mesmo. Se a pessoa não se desincumbe do ônus, deste ato, o prejuízo é para ela própria. O dever existe em relação a alguém. Não há o dever de provar, há o ônus. Porque, se a prova não é produzida, o prejuízo é para aquele que ficou inerte.

A parte não tem o dever de prestar o depoimento pessoal. Por isso que, se ela expressamente intimada para tal, deixa de comparecer, é aplicada a pena de confissão. Já a testemunha tem o dever de prestar o depoimento em juízo; ela tem que colaborar com a prestação de justiça, que é feita e exercida pelo Estado. Quando a testemunha é intimada para comparecer à audiência para prestar seu depoimento e se recusa a comparecer, ela é conduzida coercitivamente. O juiz manda expedir o mandado de condução coercitiva, de condução à força. A testemunha será constrangida, levada pela força policial, a comparecer à audiência, porque ela tem o dever.

Para Carnelutti “a diferença entre ônus e obrigação se funda na sanção diversa a quem não cumpre determinado ato. Existe obrigação quando a inatividade dá lugar a uma sanção jurídica (execução ou pena). Se, ao contrário, a abstenção em relação a determinado ato faz perder apenas os efeitos últimos deste mesmo ato, nos encontramos frente a figura do ônus.” Se deixa de produzir determinado ato, os efeitos são em relação à pessoa que deixou de praticar o ato, faz perder somente os efeitos deste ato.

Cândido Dinamarco diz: “é de extrema importância o conceito de ônus em direito processual, com sua indispensável distinção do conceito de obrigação. São notórias as lições de Goldsmith a este respeito, que a doutrina não se cansa de repetir e louvar: “como imperativos do próprio interesse, e não do interesse alheio, os ônus processuais são exigências endereçadas às partes: 1) para que determinado ato se realize; ou 2) para que algum ato realizado possa ter eficácia.””

A gente já viu que a parte tem o ônus de provar e, se não o faz, a conseqüência da não prática dos atos será em prejuízo daquela parte. Na obrigação, ???? execução ou pena. A execução se dá quando transitou em julgado a decisão, houve uma condenação, é intimado o réu ou reclamado para o pagamento e ele não vai pagar, não satisfaz o pagamento. Então vai sair um mandado, uma adjudicação, penhora, avaliação... Então vão ser penhorados os bens, leiloados, levados à praça, depende se é no processo do trabalho ou no civil. Enfim, vai haver a execução, vão ser penhorados os bens, porque ele tem obrigação de pagar, ele foi condenado. Não é um ônus, é uma obrigação. 

A questão da pena gera uma dúvida por causa da pena de confissão. É um ônus e tem pena? Essa “pena de confissão” vem de poena confesis, e ficou apenas um expressão: não tem mais o significado que tinha anteriormente, no direito processual antigo, aquele sistema da prova legal em que realmente era uma pena. A confissão ficta é uma condenação, não é uma pena, só que ficou aquela noção antiga que vem de poena confesis, mas na verdade é apenas uma condenação.

O Manuel A. Teixeira Fº - que eu já disse, tem uma posição peculiar quanto a isso - diz que a CLT tem regra própria quanto a questão da prova, quanto a partição do ônus de provar. Ele diz que o Art. 818 da CLT, ao estabelecer que a prova das alegações incumbe a parte que as fizer, está demonstrando que tem regra própria, expressa, específica, sobre a matéria, desautorizando a aplicação subsidiária do CPC. Esta é a posição do Manuel A. Teixeira Fº, porque o Art 769 da CLT exige dois requisitos para a aplicação subsidiária do CPC: omissão e compatibilidade. Não basta haja omissão, sem ser compatível e não basta que haja compatibilidade se não houver omissão.

Ele diz que, se o autor alega que realizava jornada extraordinária e o reclamado, contestando, afirma que o autor jamais trabalhou em jornada extraordinária, ele atraiu para si o ônus da prova. Ele teria feito uma alegação substitutiva da anterior e, como diz o Art. 818 da CLT, a prova das alegações incumbe à parte que as fizer. Então, neste caso, o reclamado fez uma alegação relevante substitutiva da anterior.

Ele dá outro exemplo em que o reclamado alega que não despediu. Pelo sistema do Processo Civil, cabe ao autor provar que foi despedido, como fato constitutivo de seu direito de receber as verbas. Para o Manuel Antônio, pela regra do Art 818, ao réu incumbe provar que não despediu o empregado, p.e., trazendo outro funcionário da empresa para depor desta forma.

Aquela questão de que “fato negativo não se prova”, não influi mais na moderna teoria do processo. Desde de Chiovenda que repartição do ônus da prova se dá daquela forma do Art. 333 do CPC.

Essa posição do Manuel Antônio é bastante isolada, mas como ele fundamenta, ele conhece muito a doutrina, ele dá profundidade a todos os assuntos que ele aborda, é bastante interessante estudar. Estou ensinando para vocês terem uma noção do que se fala, mas, nas provas em um concurso, é claro que você precisa conhecer, para debater, porque o importante é demonstrar que sabe. A posição que um candidato vai tomar em uma prova, não nem isso que é mais importante, mas mostrar: conheço isso e conheço aquilo. Penso que é assim, mas mostrar que conhece as teorias a respeito daquilo.

O Manuel Antônio Teixeira Filho acha que essa desigualdade real das partes no campo trabalhista afasta a invocação do pressuposto da igualdade formal dos litigantes.

A distribuição do ônus da prova no processo do trabalho, pela maioria dos doutrinadores, se rege pelo Art 333 do CPC. O Art. 818 da CLT é aplicado, não com aquela interpretação do Manuel Antônio, mas compatibilizando com o Art. 333 do CPC. Então, se o fato constitutivo foi alegado pelo autor, ele tem que provar; o fato impeditivo, extintivo ou modificativo, alegado pelo reclamado, deverá ser por ele provado.

Logo que o Manuel Antônio começou a defender aquela posição dele, o Valentin Carrion era vivo e rechaçava as posições dele. Ele , protestando contra aquelas posições  e mostrando que elas não tinham muito sentido, dizia: se a regar é de que o ônus recai sobre quem alega, ela é incompleta e simplista. Porque, se o empregado afirma não ter faltado ao serviço em certo dia, terá ele que provar isto? Ele dizia: “é desnecessário e até motivo de grande insegurança, se se aceitasse a afirmação iconoclasta de processualistas jovens e inteligentes ,que possam afirmar que o Art. 818 da CLT impede a aplicação do Art.333 do CPC.  O Manuel Antônio respondia: “tal atitude do interprete trabalhista revela um destes hábitos cuja quebra honraria mais do que a observância, nas palavras do imortal Shakespeare. O Manuel Antônio pode ter exagerado, mas ele foi e é muito importante porque ele é um dos maiores processualistas nosso mesmo. Essas posições inovadoras, que podem levar a um certo exagero aqui ou ali, são bastante importantes para que a gente não fique estagnado.

Como eu disse, a maioria da doutrina e da jurisprudência entende que se aplica a regra do Art. 333 do CPC completa ao processo do trabalho. Cabe mencionar os Enunciados 68 e 212 do TST.

E68 – É do empregador o ônus da prova do fato impeditivo, modificativo ou extintivo da equiparação salarial.

E212 – O ônus de provar o término do contrato de trabalho, quando negados a prestação de serviço e o despedimento, é do empregador, pois o princípio da continuidade da relação de emprego constitui presunção favorável ao empregado.

Trata-se da questão em que negada a prestação de trabalho e o despedimento, não dos casos em que está comprovada a relação de emprego e houve o despedimento. Aqui, são negados a prestação de serviço e o despedimento. Então, o ônus vai recair sobre o empregador, até porque se presume a continuidade do pacto laboral.

Depoimento pessoal

O depoimento pessoal está no Art. 342
 do CPC e no Art. 819 da CLT. O depoimento pessoal tem uma única finalidade que é o de obter a confissão. Eu já vi advogados de reclamante, nas razões finais, invocando o depoimento pessoal de seu cliente, dizendo: como ele depôs... O depoimento pessoal não pode valer para fazer prova a favor de quem depôs. Depoimento pessoal só tem uma finalidade que é obter a confissão. Não tem sentido fazer prova para quem está depondo. Ora, vai chegar lá e dizer um monte de coisas do seu interesse, fazer prova para você mesmo. Então, só tem um objetivo o depoimento pessoal: obter a confissão real. 

Art. 343/CPC – Quando o juiz não o determinar de ofício, compete a cada parte requerer o depoimento pessoal da outra, a fim de interroga-la na audiência de instrução e julgamento.

§1º. A parte será intimada pessoalmente, constando do mandado que se presumirão confessados os fatos contra ele alegados, caso não compareça ou, comparecendo, se recuse a depor.

§2º. Se a parte intimada não comparecer, ou comparecendo, se recusar a depor, o juiz lhe aplicará a pena de confissão.

Esta norma do CPC também está consagrada na CLT, porque o enunciado 74
 é neste sentido. No processo civil é expedido um mandado. No processo do trabalho não sai um mandado mesmo, aquele documento que o juiz assina, porque as intimações neste processo são feitas por via postal. Então, vai sair uma notificação postal, uma intimação, dirigida a cada parte para que compareça tal dia para  prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão. Se não estiver expresso que é sob pena de confissão, e a parte deixar de comparecer, o juiz não pode aplicar a pena de confissão.

Como é a recusa de depor? A parte não tem que ficar dizendo: não vou responde. Não é isso. A parte tem conhecimento do fato sobre o qual é indagada e nada responde. Isso é considerado recusa em depor.

Se o preposto afirma que desconhece o motivo pelo qual o empregado foi demitido, e na contestação diz que ele foi demitido por ato de insubordinação, a ignorância deste fato pelo preposto vai configurar recusa em depor. Porque o preposto tem que conhecer os fatos. Se o reclamante alega que foi despedido sem justa causa e a contestação diz que foi com justa causa, o preposto tem que falar sobre os fatos quando o juiz indaga-lo. Se não falar, vai ser considerado recusa em depor.

Em qualquer caso em que a parte é indagada, ela só não responde se apresentar motivo defensável para tal. Por exemplo, se o preposto é um funcionário balconista, a reclamação versa sobre diversos assuntos, mas o juiz está perguntando sobre determinada recepção de comissão ou lançamento contábil que foi feito, e o preposto conhece o outro fato, o despedimento , p.e, pode dizer que não sabe informar. Isso não é tido como recusa em depor, porque é defensável ele não saber informar. É uma operação contábil... Se o motivo for defensável para não responder a indagação do juiz, na é recusa em depor. 

Para que a recusa se configure, não precisa que a parte diga expressamente que não responderá a indagação do juiz. Basta que não apresente motivo defensável para deixar de faze-lo.

A recusa em depor também se configura quando a parte responde mediante evasivas. A parte presta depoimento pessoal valendo-se de subterfúgio onde utiliza-se de evasivas que não negue nem afirme o fato indagado pelo juiz, criando um estado de hesitação no julgador. Nessa situação, se o juiz se convencer que a parte se utilizou de evasivas para se esquivar de responder as indagações, vai declarar na sentença que houve recusa em depor e reputa a parte confessa quanto ao fato.

Professora: 
Regina Butrus
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Este tem apenas uma finalidade que é obter a confissão. Ele visa à confissão. O juiz inquire a outra parte para obter a confissão.

O art. 343 CPC fala que quando o juiz não determinar o depoimento pessoal de ofício, compete a cada parte requerer o depoimento pessoal da outra a fim de interrogá-la.  

Art.343 CPC. Quando o juiz não o determinar de ofício, compete a cada parte requerer o depoimento pessoal da outra, a fim de interrogá-la na audiência de instrução e julgamento.

Então, a parte pede o depoimento pessoal da outra para interrogá-la. O juiz pode fazer seu interrogatório a qualquer tempo, isto está no caput  do artigo 342.

Art.342. O juiz pode, de ofício, em qualquer estado do processo, determinar o comparecimento pessoal das partes, a fim de interrogá-las sobre os fatos da causa.

O art.343 CPC complementa o artigo 342 CPC.

Então, a parte só tem uma finalidade em querer interrogar a outra, é para obter a confissão da outra, que a outra parte admita como verdadeiros os fatos que por ela parte foram narrados. 

E no depoimento pessoal, na audiência de instrução, as partes não ficam fazendo perguntas de forma direta, uma para outra, é claro que é sempre por intermédio do juiz. Por isso, inclusive, ocorre aquela situação que a gente já falou aqui, quando coincide a figura do preposto e advogado que há uma inversão da ordem processual...quando cumula, uma parte vai interrogar a outra e quem ainda não depôs  não pode ouvir o interrogatório da outra parte.

Uma coisa importante para se lembrar é que essa questão quanto a ordem processual quando um preposto e um advogado são a mesma pessoa, é só em relação ao depoimento pessoal. O depoimento da testemunha não vai mudar a ordem se o preposto for advogado e preposto ao mesmo tempo. O que vai mudar a ordem é o depoimento pessoal.

Também é extremamente importante lembrar que a parte precisa dizer, expressamente intimada e consta na intimação a cominação da pena de confissão para o depoimento pessoal. Pois, se a parte for intimada e faltar a essa audiência para prestar depoimento pessoal e não houver o expresso alerta de que é para prestar depoimento pessoal na audiência e que vai ser aplicada a pena de confissão, se não houver isso, a parte falta e o juiz não pode aplicar a pena de confissão. Isso é o enunciado 74 TST e no CPC está aqui, no §1° do art.343.

Enunciado 74. Aplica-se a pena de confissão à parte que, expressamente intimada com aquela cominação, não comparecer à audiência em prosseguimento, na qual deveria depor.

Art.343. ...

§1. A parte será intimada pessoalmente, constando do mandado que se presumirão confessos os fatos contra ela alegados , caso não compareça, ou comparecendo, se recuse a depor.

Então, vai constar expressamente da intimação. Mandado aqui no CPC, no processo do trabalho, notificação via postal, quando a audiência ocorre em diversas assentadas.

Então, a intimação tem que constar expressamente intimada e a advertência de que se não comparecer vai ser aplicada a pena de confissão. Se não houver a advertência de que aquela audiência é para depoimento pessoal e  que haverá pena de confissão, não poderá ser dada essa pena, essa cominação  à parte que não comparecer à audiência.

A gente já falou aqui, na vez passada, na questão da recusa em depor. Recusa em depor é deixar de responder a indagação que o juiz fez, sem motivo justificado, para não responder a indagação. A recusa em depor é também quando a parte usa de meios evasivos, de subterfúgios que criam um estado de incerteza, de hesitação  no julgador, ele nem afirma e nem nega o fato. Isso é considerado recusa em depor.

Se o julgador se convencer de que ele está usando de evasivas, de subterfúgios, considera recusa em depor e aplica a pena de confissão.

E aquele também que deveria conhecer o fato e não conhece, por exemplo, o juiz pergunta: e na hora, como foi, o reclamado despediu o empregado? E o preposto não responde (quando deveria, já que ele deveria ter conhecimento dos fatos), então vai ser considerado recusa em depor e será aplicada a pena de confissão. Logo, àquele que deveria ter conhecimento dos fatos e não responde injustificadamente, será aplicada a pena de confissão, pois é considerado recusa em depor.

Art.343. ...

§2°. Se a parte intimada não comparecer, ou comparecendo, se recusar a depor, o juiz lhe aplicará a pena de confissão.

O Art. 344 do CPC, a gente já falou...

Art.344. A parte  será  interrogada na forma prescrita para a inquirição de testemunhas.

 Parag. Único. É defeso, a quem ainda não depôs, assistir ao interrogatório da outra parte.

Então, conjuga-se o art.344 com o art. 413 do CPC. 

Art.413.O juiz inquirirá as testemunhas separada e sucessivamente: primeiro as do autor e depois as do réu, providenciando de modo que uma não ouça o depoimento das outras. 

Então, no depoimento pessoal, primeiro se ouve o reclamante e depois se ouve o depoimento do reclamado.

O § único do artigo 344 CPC inclui a questão do preposto cumulando a função de advogado. Sendo defeso a quem ainda não depois assistir o interrogatório da outra parte. Não é assistir o depoimento da testemunha, não tem nada haver. Isso é  aquela questão da inversão da ordem processual, quando o preposto é preposto e advogado, fica só na esfera do depoimento pessoal da parte que vai ser invertida a ordem, não tem reflexo nenhum para o depoimento das testemunhas. Você fica só no âmbito da esfera do depoimento pessoal das partes, aquela questão de inverter a ordem processual, a ordem da colheita dos depoimentos quando o preposto é advogado, em função deste parágrafo do art. 344 no qual uma parte que não depôs não pode ouvir o depoimento da outra.

No processo do trabalho a parte tem que pedir o depoimento pessoal da outra já na petição inicial, pois aqui a audiência é una.

Qual é o primeiro ato da instrução? Depoimento pessoal. Não tem testemunha nenhuma junta, nem sentada, nem na sala. Se audiência realmente for uma,as testemunhas estão no lado de fora, esperando acabar o depoimento pessoal. 

No depoimento pessoal uma parte inquire a outra através do juiz. Por isso que quando tem uma só pessoa sentada nesse lado aqui, ele é o preposto/advogado, e aqui tem duas, que são o reclamante e o seu advogado, inverte-se a ordem, vai –se ouvir primeiro o reclamado para depois se ouvir o reclamante. Porque, se não, ele teria que sair da sala.  Então o que se faz? O reclamante sai da sala e fica o advogado com o reclamado, ai o advogado do reclamante vai fazer as perguntas para o reclamado, então ele não ouviu, ele saiu. Ninguém pergunta direto, o advogado formula a pergunta e o juiz a faz.

No art.345 CPC está aquela hipótese que falei sobre evasivas.

Art.345. quando a parte , sem motivo justificado, deixar de responder ao que lhe for perguntado, ou empregar evasivas, o juiz, apreciando as demais circunstâncias e elementos de prova, declarará, na sentença, se houver recusa de depor.

Havendo recusa em depor, será aplicado a  pena de confissão.

Testemunhas:

O CPC tem alguns dispositivos que tem disciplina diversa do que a CLT fala sobre as testemunhas. Até porque, no CPC, tudo é tratado com maior complexidade e na CLT com simplicidade. 

Uma das coisas importantes a se a notar quanto às testemunhas é que no art.407 do CPC fala do rol de testemunhas.

Art.407. Incumbe às partes, no prazo que o juiz fixará ao designar a data da audiência, depositar em cartório o rol de testemunhas, precisando-lhes o nome, profissão, residência e o local de trabalho; omitindo-se o juiz, o rol será apresentado até 10 dias antes da audiência.

   No processo do trabalho, na petição inicial, já re arrolam as testemunhas. Até porque, diz o artigo 845 da CLT que:

Art.845 CLT. O reclamante e o reclamado comparecerão à audiência acompanhados das duas testemunhas, apresentando, nessa ocasião, as demais provas.

Então não há uma ocasião, como a do CPC, de oferecimento de rol de testemunhas, a norma aqui do 407 CPC só serve mesmo para processo civil. Porque na CLT o art.845 diz...(vide acima). 

O art.825 CLT diz:

Art.825 CLT. As testemunhas comparecerão à audiência independentemente de notificação ou intimação.

O art.407 CPC fala do rol de testemunhas, só que no processo do trabalho essa norma não se aplica, porque as testemunhas devem já comparecer com as partes, reclamante e reclamada, na primeira audiência, porque a CLT idealiza audiência una. Na prática, porém, não é assim. Porque todo mundo sabe qual é vara que faz audiência uma e qual é a vara que não faz. 

A parte pode pedir ao juiz que faça a intimação da testemunha, mas ela tem que se recusar a comparecer com a parte na audiência. 

Se a sua petição inicial que você foi distribuída para uma vara que audiência é uma, você leva as suas testemunhas. Mas se for distribuída para uma vara que o juiz divide a audiência em diversas assentadas, você não precisa levar nessa primeira assentada a sua testemunha.  Ai ele vai marcar para a instrução e as partes estão presentes, ai o que o juiz faz? Intimado para o depoimento pessoal sob pena de confissão. Então as duas ali estão intimadas. Ele comparece tal dia, tal hora...

Se ele diz para SEED para uma instrução, ai sim vai ter que sair intimação para parte comparecer para prestar depoimento pessoal e lá estará que é  sob pena de confissão.

A testemunha é obrigada a comparecer, porque ela tem que prestar colaboração com a prestação de justiça, por isso ela pode ser conduzida coercitivamente. 

Já  a parte não é obrigada a comparecer ao depoimento pessoal, mas é um ônus, vai levar pena de confissão.

PERGUNTA: INAUDÍVEL; RESPOSTA: ...você não tem certeza de uma testemunha, dá um nome qualquer, e ai depois pede a substituição de Maria não sei o quê  por  Paulo taltaltal  para não dizer depois.....

(VIROU A FITA)

....Se for  servidor público vai dizer isso, eu não trouxe pois tenho que ir lá pedir licença para a repartição, se for militar para a corporação dele.

Voltando ao art.825...

Art. 825....

§ único. As que não comparecerem serão intimadas, ex officio ou a requerimento da parte, ficando sujeitas a condução coercitiva, além das penalidades do art.730, caso, sem motivo justificado, não atenda a intimação.

Art. 730 CLT. Aqueles que se recusarem a depor como testemunhas, sem motivo justificado, incorrerão na multa de 1  a 10 valores de referência regionais.

Se recusar a depor é não querer comparecer, vai ser usada a condução coercitiva. Essa coisa de a testemunha chegar na audiência e ficar calada, ela pode se reservar de não querer dizer alguma coisa. Uma coisa é você prestar o depoimento e em uma pergunta você dizer não vou falar, se não quiser falar sobre nada, isso pode ser uma recusa a depor. Você tem que observar que existem exceções que a lei ressalva, que a testemunha, dependendo de quem seja, ex. médico, advogado ,etc., em virtude do sigilo profissional recusa, mas sentar lá e dizer que não vai responder, parecendo até uma afronta ao juiz, cai na multa do art. 730 CLT.

Se ela não quiser efetivamente/definitivamente prestar colaboração – evidentemente que é falta de prestação de colaboração a justiça – sim, mas se  era sobre um fato e ela não responder sobre esse fato, o juiz não pode impor o art.730 CLT.

A Prof. disse que na justiça do trabalho quase não observamos a aplicação da multa.

O art.825 demonstraria o princípio da concentração dos atos em audiência, por isso que a norma da CLT 845,  do comparecimento das testemunhas independente de notificação, que é o princípio da concentração dos atos em audiência e a audiência una idealizada pela CLT.

A hipótese que a gente falou do funcionário público estala no art.412, §2° CPC.

Art. 412...

§2°. Quando figurar no rol de testemunhas  funcionário público ou milita, o juiz o requisitará ao chefe da repartição ou ao comando do corpo em que servi.

Então, se no dia da audiência ele não comparecer diga ao juiz que ele é servidor público e é preciso que saia ofício para a corporação ou repartição.

Artigo 411 CPC. São inquiridos em sua residência, ou onde exercem a função:

o Presidente e o vice-presidente da república:

o Presidente do Senado e o da Câmara dos deputados;

os Ministros de Estado;

os Ministros do STF,TFR,STM, TSE,TST e TCU.

O Procurador geral da República;

os Senadores e Deputados Federais;

os Governadores dos Estados,  dos Territórios e do Distrito Federal;

os Deputados Estaduais;

os desembargadores dos Tribunais de Justiça, os juízes dos tribunais regionais do trabalho e eleitorais e os conselheiros dos tribunais de contas dos estados e do distrito federal;

o embaixador do país que, por lei ou tratado, concede idêntica prerrogativa ao agente diplomático do Brasil.

 O art. 413 do CPC tem correlação com o art. 824 da CLT que fala...

Art. 824 CLT o juiz providenciará para que o depoimento de uma testemunha não seja ouvido pelas demais que tenham de depor no processo.

Art.413 CPC. O juiz inquirirá as testemunhas separada e sucessivamente; primeiro as do autor e depois as do réu, providenciando de modo que uma não ouça o depoimento das outras.

Claro, ele quer saber dos fatos constitutivos do direito do autor e o réu está fazendo prova dos fatos impeditivos, extintivos e modificativos do direito. Por isso essa ordem, ela é lógica.

O art.416 CPC que é correlacionado a isso diz assim:

Art.416. o juiz interrogará a testemunha sobre os fatos articulados, cabendo, primeiro à parte ,que a arrolou, e depois à parte contrária, formular perguntas tendentes a esclarecer ou completar o depoimento.

Então, primeiro que faz as perguntas é a parte que arrolou a testemunha e depois a parte contrária, fazendo perguntas para complementar o depoimento.

Retomando o art. 824 CLT com relação ao 413 CPC...O juiz providenciará que o depoimento de uma testemunha não seja ouvido pelas demais que tem que depor no processo. Então, testemunha que vai depor depois fica do lado de fora da sala. Só que já depôs é que pode ficar na sala.

Contradita da testemunha está no art.414 CPC.

Art.414. Antes de depor, a testemunha será qualificada, declarando o nome por inteiro , a profissão, a residência e o estado civil, bem como se tem relações de parentesco com a parte, ou interesse no objeto do processo.

§1° é lícito à parte contraditar a testemunha, argüindo-lhe a incapacidade, o impedimento ou a suspeição. Se a testemunha negar os fatos que lhe são imputados, a parte poderá provar a contradita com documentos, ou com testemunhas, até 3, apresentadas no ato e inquiridas em separado. Sendo provados ou confessados os fatos, o juiz dispensará a testemunha, ou lhe tomará o depoimento, observando o art 405,§4.

Art.405....

§4° Sendo estritamente necessário, o juiz ouvirá testemunhas impedidas ou suspeitas; mas os seus depoimentos  serão prestados independentemente de compromisso e o juiz lhe atribuirá o valor que possa merecer.

Então, o juiz ouvirá como informante se for estritamente necessário se for suspeita ou impedida.

No caso do informante o juiz atribui um valor que possa merecer o depoimento. A testemunha faz prova que pode ser invocado por uma ou outra parte. O juiz aprecia livremente a prova, mas ele tem que justificar o seu convencimento, princípio da persuasão racional – art.131 CPC, é o que o nosso código adota.

 O juiz aprecia livremente a prova, mas tem estar fundamentando a razão do seu convencimento. 

Como informante, o juiz vai declarar que ela é suspeita ou impedida, mas vai ouvi-la, pois só ela sabe esse fato que é importantíssimo e daí ele cai colher alguns elementos que só aquela testemunha tenha presenciado. Ele vai colher, porém ressaltando que ela não prestou compromisso.

A testemunha presta compromisso, pois se faltar com a verdade é falso testemunho, é crime.

A parte não, no depoimento pessoal você pode mentir a vontade, até porque o depoimento não será considerado naquilo que a própria parte aproveite.

A final o que é contradita? Contraditar a testemunha é verificar se ela é impedida suspeita, não podendo ser ouvida. O tramite está no art.414 CPC. A parte pode provar por testemunhas ou documentos, logo se o juiz se convencer ele pode dispensá-la ou toma o toma o depoimento dela como informante.

Aqui ele pode ouvir, mas ele ouve se aquele fato for muito necessário ao depoimento, porque só aquela pessoa presencio o ocorrido.

O artigo 415 CPC  diz no § único...

Art.415...

§ único. O juiz advertirá à testemunha que incorre em sanção penal quem faz afirmação falsa, cala ou oculta a verdade.

A Acareação também é interessante e está no artigo 418 do CPC.

Art.418 CPC . O juiz pode ordenar , de ofício ou a requerimento da parte:

a inquirição de testemunhas referidas nas declarações da parte ou das testemunhas;

a acareação de 2 testemunhas ou mais testemunhas ou de alguma delas com a parte, quando, sobre foto determinado, que possa influir na  decisão da causa, divergirem as suas declarações.

Então, quando uma testemunha dá uma declaração completamente oposta sobre aquele fato ou a parte contra a testemunha é feita a acareação. Então, o juiz pega  as testemunhas com a parte e cola uma em frente  a outra para indagar sobre aquele fato.

O art.419 CPC diz lá...

§ único. O depoimento prestado em juízo é considerado serviço público. A testemunha, quando sujeita ao regime da legislação trabalhista, não sofre, por comparecer à audiência, perda salarial nem desconto no tempo de serviço.

....A testemunha tem obrigação de colaborar com a prestação da justiça. È por isso que ele tem obrigação de comparecer. É por isso que ele é conduzido a foca, coercitivamente. Uma coisa é a testemunha não responder por uma situação que a impede, outra coisa é a testemunha chegar lá e dizer que não vai responder nada.... o juiz adverte que a testemunha tem obrigação de prestar declaração e lembra que se tiver falseando com a verdade ou negar a colaborar  estará incorrendo em crime de falso testemunho. Depois disso o juiz começa a interrogar a testemunha.

Então uma coisa é você omitir de não responder um fato outra é disser que não vai responder.  
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INSTRUÇÃO

1 – Audiência.

1.1 – Inicial;

1.2 – De prosseguimento;

1.3 – Final.

2 – Provas.

2.1 – Documental;

2.2 – Depoimento pessoal;

2.3 – Testemunhal;

2.4 – Pericial.

3 – Ônus da prova.

4 – Persuasão racional.

1- Audiência:

A regra é que a audiência, na Justiça do Trabalho, idealizada pela CLT, é una. No entanto, a prática nos mostra que na maioria das vezes não é isso que ocorre. Normalmente, marca-se uma data para a reclamada apresentar a sua contestação, uma para instrução, e a final, quando vai ser proferida a sentença.

Para não contrariar o ideal estabelecido pela CLT, a doutrina sustenta que, de qualquer forma, a audiência é una, mas pode ser realizada em várias assentadas. O próprio TST, através de seus enunciados, reconhece que, na prática, as audiências são realizadas em assentadas. Assim, temos a audiência inicial, a de prosseguimento e a final.

Na audiência inicial, normalmente, ocorre a proposta de conciliação e, não havendo o acordo, a reclamada entrega a sua contestação (habitualmente é por escrito).

Caso haja acordo entre as partes, o mesmo vai ser levado a termo e homologado pelo juiz. Nessa hipótese, a audiência será realmente una.

Se a reclamada falta à audiência inicial vai ser aplicada a pena de revelia e confição quanto à matéria de fato. O não comparecimento do reclamante a esta audiência importa no arquivamento da reclamação.

Art. 844, CLT – “O não-comparecimento do reclamante à audiência importa o arquivamento da reclamação, e o não-comparecimento do reclamado importa revelia, além de confissão quanto à matéria de fato”.

Esse dispositivo, conforme o idealizado pela CLT, era para ser aplicado a todas as audiências. Contudo, ele só é aplicado efetivamente na audiência inicial.

O arquivamento da reclamação equivale a uma sentença que extingue o processo sem julgamento de mérito. Nesse caso, o reclamante vai poder propor novamente a mesma reclamação.

A revelia equivale a não apresentação de contestação, de defesa. Uma de suas consequências é a confissão de todos os fatos alegados pelo reclamante na petição inicial.

Na audiência de prosseguimento os efeitos da revelia são outros.

Enunciado nº 9, TST – “A ausência do reclamante, quando adiada a instrução após contestada a ação em audiência, não importa arquivamento do processo”.

Então, se a reclamada já apresentou a sua contestação na audiência inicial e, o reclamante falta a audiência de prosseguimento, não vai ser arquivada a reclamação.

Enunciado nº 74, TST – “Aplica-se a pena de confissão à parte que, expressamente intimada com aquela cominação, não comparecer, na qual deveria depor”.

Verificamos aqui, que a parte que falta à audiência de prosseguimento, quando citada para prestar depoimento pessoal, sofre a aplicação da confissão ficta. Nesse caso, tanto o reclamante, quanto o reclamado poderá ser confesso quando faltar a audiência de prosseguimento, na qual estavam citados para prestar depoimento pessoal. Isso não siginifica revelia, que significa a não apresentação de defesa.

Esse enunciado foi editado com o intuito de impedir que o reclamante, verificando que a contestação do reclamado está bem fundamentada, falte a audiência de prosseguimento e, com isso, seja arquivada a reclamação sem julagamento de mérito. Desta forma, qualquer das partes que faltar a audiência de prosseguimento será considerado confesso, se estiver citado para prestar depoimento pessoal. Vale ressaltar que será considerado confesso quanto à materia de fato e, não quantoà matéria de direito.

Enunciado nº 122, TST – “Para elidir a revelia o atestado médico deve declarar expressamente a impossibilidade de locomoção do empregador ou seu preposto, no dia da audiência”.

Em relação à audiência inicial, o reclamado só poderá tentar elidir a revelia, bem como seus efeitos, se apresentar um atestado médico que comprove a sua impossibilidade de locomoção.

A audiência de prosseguimento normalmente é marcada para se realizar a instrução do processo, ou seja, produção de provas, depoimento pessoal, etc.

A audiência final, quando marcada, é para ser feita a leitura da sentença e para início da contagem do prazo para recurso da sentença. Não é necessário o comparecimento pessoal das partes a esta audiência.

Obs.: A pena de confissão ficta, decorrente da revelia, atualmente vem sendo mitigada pelos juizes trabalhistas quando verificam que o pedido do reclamante não corresponde com a realidade.

2- Provas:

As provas documentais são apresentadas junto com a petição inicial e a contestação. Geralmente, são esses os momentos em que as partes apresentam prova documental. Contudo, o juiz, a pedido de qualquer das partes, pode abrir prazo para a presentação de alguma prova documental posterior àqueles momentos.

Qualquer das partes poderá pedir ao juiz, para efeito de produção de provas, o depoimento pessoal da parte contrária. O juiz, ex officio, também poderá interrogar os litigantes.

O objetivo principal do depoimento pessoal é extrair a confissão real da parte que estiver sendo interrogada.

Vale ressaltar que as respostas dadas no depoimento pessoal tem prevalência sobre o que está escrito na petição inicial e na contestação. É no depoimento pessoal que se tenta extrair a verdade real dos fatos.

A parte não é obrigada a pedir o depoimento pessoal da parte contrária. Esse é um dos meios da parte produzir a sua prova.

Quando o juiz pede o depoimento pessoal das partes, de ofício, ele passa a se chamar interrogatório.

No processo do trabalho não é necessário fazer o arrolamento de testemunhas. Mas, uma vez arroladas elas serão obrigadas a comparecer à audiência de instrução.

A testemunha está obrigada a dizer a verdade sobre os fatos, sob pena de responder pelo crime de falso testemunho. Assim, ao ser interrogada a testemunha nã pode mentir. Diferente do que ocorre com as partes em seus depoimentos pessoais, onde até é esperado que as mesmas mintam no intuito de vencer a demanda.

A parte poderá apresentar no máximo 3 testemunhas (art. 407, § único, CPC). No processo sumaríssimo, só serão ouvidas no máximo 2 testemunhas, por cada parte (art. 852-H, § 2º, CLT).

Art. 407, § único, CPC – “É lícito a cada parte oferecer, no máximo, 10 testemunhas; quando qualquer das partes oferecer mais de 3 testemunhas para a prova de cada fato, o juiz poderá dispensar as restantes”.

Art. 852-H, § 2º, CLT – “As testemunhas, até o máximo de 2 para cada parte, comparecerão à audiência de instrução e julgamento independentemente de intimação”.

Obs.: Na Justiça do Trabalho existem 4 espécies de procedimentos: ordinário, das causas de alçada, sumaríssimo e inquérito para apuração de falta grave.

No processo do trabalho a testemunha não precisa ser arrolada, mas, uma vea arrolada, ela será intimada para depor, ela tem o dever de prestar o seu depoimento. Neste caso, se ela não comparecer poderá pagar multa e ser conduzida coercitivamente a comparecer em juízo.

A idéia de não ser obrigatório o arrolamento da testemunha é evitar eventual pressão por parte do empregador, pois, normalmente, a testemunha é um outro empregado da empresa.

Quando for argüido casos de periculosidade e insalubridade na petição inicial, o juiz tem que determinar a perícia. Em outros casos, ele poderá determinar a perícia ou não, ela não é obrigatória.

Quando houver a perícia, a parte sucumbente deve arcar com o esse ônus de seus honorários, slavo se tiver o benefício da gratuidade de justiça. Há quem entenda que a perícia deve ser paga por aquela parte que a requereu. Na prática, quem adianta essas custas quase sempre é a reclamada.

Por outro lado, o perito assistente, quem responde por seus honorários é a parte que o indica.

Art. 195, CLT – “A caracterização e a classisficação da insalubridade e da periculosidade, segundo as normas do Ministério do Trabalho e Emprego, far-se-ão através de perícia a cargo de Médico do Trabalho ou Engenheiro do Trabalho, registrado no Ministério do trabalho e Emprego”.

§ 2º - “Argüida em juízo a insalubridade ou periculosidade, seja por empregado, seja por sindicato em favor de grupo de associados, o juiz designará perito habilitado na forma deste artigo, e, onde não houver, requisitará perícia ao órgão competente do ministério do trabalho e Emprego”.

Enunciado nº 341, TST – “A indicação do perito assistente é faculdade da parte, a qual deve responder pelos respectivos honorários, ainda que vencedora no objeto da perícia”.

O sistema de apreciação de provas adotado por nós é o da persuasão racional. O juiz é livre para apreciar e valorar as provas, contudo deve demonstrar as razões de seu convencimento, ou seja, ele deve fundamentar a sua decisão.

Em relação ao ônus da prova, temos as regras do art. 333, do CPC e o art. 818, da CLT.

Art. 333, CPC – “O ônus da prova incumbe:

I – ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito;

II – ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor”.

Art. 818, CLT – “A prova das alegações incumbe à parte que as fizer”.

Pelo CPC, tudo que o autor alegar, ele vai ter que provar. E, quando a reclamada alega um fato modificativo, extintivo ou impeditivo, ela tem que provar.

Se o reclamante não apresentar prova em relação a sua jornada de trabalho, o cartão de ponto apresentado pela empresa pode fazer prova, mesmo que não exista outra prova formada.

Assim, há quem entenda que o “cartão de ponto britânico” (ex.: 08:00 às 17:00 – Seg. a Sex.) pode fazer prova quando o reclamante alega “jornada extraordinária britânica” (ex.: 08:00 às 20:00 – Seg. a Sex.), mas não consegue prová-la.

Manoel Antônio Teixeira Filho diz que o art. 818, da CLT não quer dizer a mesma coisa que o art. 333, do CPC. Ele diz que se a prova das alegações incumbe à parte que as fizer, quando a reclamada nega um fato alegado pelo reclamante, ela atrai o ônus da prova para si. Nesse caso, a negação equivaleria a uma alegação, por isso ela teria que prová-la. Mas essa é uma posição minoritária.

Obs.: A prof.ª Carolina mencionou que a prof.ª Regina costuma cobrar questões a respeito do cartão de ponto.
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A Modificação 72 não atingiu, nem alterou nada no Processo do Trabalho porque a situação já estava regida, e desta forma de perito único, pela lei 5584/70, no seu art. 3º .

Então, o que existe é um perito nomeado pelo juiz, e, às partes é facultada a indicação de assistentes técnicos.  A perícia é realizada quando há necessidade de se apurar alguma situação ligada à necessidade de um profissional especializado no assunto.  As partes podem indicar assistentes técnicos, que também têm esse conhecimento especializado, que são profissionais naquele assunto, de confiança das  respectivas partes.

Art. 420 do CPC “A prova pericial consiste em exame, vistoria ou avaliação.”

O art. 421 do CPC fala da nomeação do perito.  No caput fala dessa nomeação do perito.  O juiz escolhe um profissional da confiança dele e nomeia esse perito para realizar a perícia.  E também já diz as datas de entrega do laudo. Então o juiz diz: “Nomeio fulano-de-tal, ... , que vai dar início à perícia no dia tal, a tal hora, no prazo de 30 dias para a entrega do laudo” ou seja, depende da complexidade do assunto. 

A perícia, a gente fica imaginando perícia, e pensa logo em periculosidade e insalubridade, que são situações que não podem ser comprovadas e configuradas e caracterizadas sem a realização de perícia.  Mas a perícia serve também para dados contábeis: se recebeu a gratificação; se incidiu não-sei-o-quê; se a correção era assim; se demitiu em não-sei-aonde; se havia lucro, ou não havia lucro, que foi pago percentual... enfim, não é só ligado a ambiente insalubre a proposição da perícia.  Tem vários tipos.  O que precisar de exame, vistoria ou avaliação, o juiz nomeia o perito, que é um expert, ou um profissional especializado naquele assunto.

O parágrafo primeiro do art. 421 do CPC diz: “Incumbe às partes, dentro em 5 (cinco) dias, contados da intimação do despacho de nomeação do perito: 


I – indicar o assistente técnico;


II – apresentar quesitos.

 Então, as partes apresentam quesitos, formulam indagações para que o perito responda sobre aquela situação, sobre o que quer ver comprovado.  Cada um pode apresentar os quesitos que interessam para provar o fato que está desejando, ou seja, o fato constitutivo, um fato que seja impeditivo daquele direito, modificativo ou extintivo.  Enfim, reclamante e reclamado vão apresentar com seus advogados os quesitos, as indagações, as formulações a respeito daquele objeto da perícia.

Diz o art. 422 do CPC que “O perito cumprirá escrupulosamente o encargo que lhe foi cometido, independentemente de termo de compromisso.”, mas, no processo do trabalho, nós já vimos que o perito lavra o compromisso, ele é compromissado. ( art. 3º da Lei 5584/70.  Mas o que vale ressaltar neste art. 4222 do CPC é que “Os assistentes técnicos são de confiança da parte, não sujeitos a impedimento ou suspeição.” Até porque, os assistentes técnicos não prestam compromisso. Agora, o perito está sujeito a impedimento e suspeição, se houver algum dos motivos que possa gerar isso o impedimento e a suspeição do perito, aí, a parte pode impugnar o perito.

Artigo 423 do CPC, fala exatamente disso” O perito pode escusar-se ou ser recusado por impedimento ou suspeição, ao aceitar a escusa ou julgar procedente a impugnação, o juiz nomeará novo perito”

Já foi dito que as partes que apresentam, que elaboram os quesitos para que o perito realize a perícia. Os assistentes técnicos, também vão responder os quesitos. O laudo não vincula o juiz. O juiz pode se basear em outras provas produzidas nos autos. O não vincula porque se existem outras provas num ou noutro pedido, o juiz pode se basear nessas outras provas dos autos. O que é importante é que para o juiz é sempre fundamental o seu convencimento. Existe aquele binômio da verdade e provas que é o princípio da persuasão racional ( artigo 131 do CPC) Então, o juiz pode livremente formar os eu convencimento desde que o motive, de que indique as razões que o levaram àquele convencimento.

O artigo 425 do CPC diz: “Poderão as partes apresentarem durante a diligência quesitos suplementares” O juiz pode indeferir os quesitos impertinentes e formular os que entender necessários ao esclarecimento da causa ( artigo 426 do CPC). Então, o juiz também pode formular quesitos, indagações, fazer as formulações que forem necessárias para esclarecer alguma situação sobre a perícia.

Artigo 436 – “O juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar a sua convicção com os outros elementos ou fatos provados nos autos”

Artigo 437 do CPC – “O juiz poderá determinar, de ofício ou a requerimento da parte, a realização de nova perícia, quando a matéria não lhe parecer suficientemente esclarecida”

Então, foi realizada a perícia, mas a matéria não está suficientemente esclarecida ode determinar a realização de nova perícia. ( pergunta inaudível..)

Resposta: O juiz não está adstrito ao laudo pericial ( artigo 436) Ele pode , baseado em outras provas, de fatos contidos nos autos, decidir de outra maneira, que não aquela que está ali, objeto da perícia

Quanto aos honorários, perícias, Enunciado 236 do TST, fala dessa questão. “A responsabilidade pelo pagamento é da parte do sucumbente na pretensão relativa ao objeto da perícia”

Vai se realizar uma perícia numa questão de insalubridade, para comprovar, por exemplo, só que existem outros pedidos na reclamação trabalhista,  aí, o juiz julga procedente parte das horas extras, reconhecendo outros pedidos, mas já quanto à periculosidade, não. Pela perícia ficou demonstrado que não havia, ou não se demonstrou a existência de ambiente perigoso, então, perdeu . Então ela vai dizer que sucumbiu. Aquela parte, o reclamante, apesar de Ter outras pretensões, nos pedidos, etc, sucumbiu, perdeu naquela pretensão, no objeto da perícia, que era a percepção de insalubridade. Então, perdeu. Quem vai pagar os honorários? Ele, o reclamante.

Há adiantamento dos honorários, porque o perito , normalmente, pede. Porque se ele realiza os  trabalhos e depois não recebe, ele está trabalhando, é tempo, é hora, é outro adicional. Então, ele precisa do adiantamento dos honorários periciais. Normalmente pede  40% ou 50% dos  honorários, como adiantamento, e o juiz determina quem paga. Em geral quem faz o adiantamento é a parte que requereu a perícia, aquela que tinha interesse na perícia.

Quando o Reclamante é miserável, essa situação é complicável porque ele não vai ter como arcar com os honorários, nem com o adiantamento deles, para pagar a perícia. Nestes casos o Reclamado fala que a perícia não é de seu interesse, o que leva ao juiz a pedir a um perito de sua confiança que faça a perícia sem receber, adiantamento e só receber ao final. Às vezes, o juiz consegue, à vezes não. Esses peritos são sempre de confiança do juiz. Os peritos têm interesse em atende ao juiz porque sabem que têm muitas perícias e que o juiz vai indicá-lo mais vezes. Nessas situações de perícia, nem sempre as partes são miseráveis. Às vezes recebem comissões ou gratificações, só outras situações, porque a gente fica sempre imaginando só insalubridade e periculosidade e o reclamante tem um outro nível, é um profissional qualificado e tem interesse na realização da perícia e pode arcar e adiantar os honorários do perito. Mas o pagamento é  desta forma: quem sucumbir na pretensão do objeto da perícia arcará com os honorários.

Não há um quadro de peritos que faça o serviço, assim como há o serviço público?  Resposta: Não, não há quadro. Inclusive, às vezes, se pede no Ministério do Trabalho, mas não se tem um quadro. Deveria Ter, até como se tem a defensoria, deveria Ter e o Estado pagaria, arcaria com o custo desses profissionais, mas não tem quadro algum. Tem os médicos e engenheiros do trabalho e não é bem a função deles ficar fazendo laudo pericial em processo. O laudo dos peritos do Ministério do Trabalho são parte da fiscalização para verificar se as regras de segurança estão sendo cumpridas ( periculosidade, insalubridade) Toda aquela fiscalização administrativa, numa função administrativa, que eles têm é preventiva ou até repressiva do Ministério do Trabalho. Como a empresa está trabalhando, se está cumprindo as normas de segurança etc., não atuam nos processos trabalhistas.

Se o reclamante sucumbiu na parte pericial e realmente não tiver condições , quem vai pagar o perito? Ele vai ficar no prejuízo?

Resp: O pior é que às vezes acontece. Porque é para pagar, só que ele não tem condições. Pode penhorar o quê? Porque ele fica condenado, sai na sentença, transita em julgado ou seja, vira título executivo judicial, podendo o perito penhorar os bens do devedor, para que ele pague aquele valor.

Quer dizer que se a parte precisar comprovar o seu direito num perícia e não tiver como pagar perde o direito a isso?

Res.: Não há como o juiz dizer que o profissional vai trabalhar e não receber, porque é importante e necessário, é lamentável.

O juiz tem um perito específico com o qual trabalha sempre ou tem um perito para cada caso?

Res.: Cada caso envolve uma situação, porque depende da especialidade. Se é periculosidade, será um engenheiro, se é a insalubridade é um médico, se é uma operação contábil é um contador etc.. Ele tem vários profissionais em quem ele confia e ele é quem indica> Normalmente, os profissionais já são conhecidos, apresentam currículo e o juiz verifica a capacidade e indica. E, às vezes, já trabalhou com o juiz num outro processo, o juiz gostou e confiou no laudo e indica novamente para outros processos. Muitas vezes o juiz só que aquele porque ele confia só naquele e não tem nenhum outro em quem confie para fazer, por exemplo, contabilidade. Mas, às vezes ele tem mais de um que pode trabalhar para outro juiz. O perito não tem que ser só daquele juiz. 

E quem é que paga esse perito?

As partes.

E se as partes forem miseráveis? 

Res.: já foi comentado anteriormente.

Os honorários do perito podem ser discutidos. Vamos supor que o juiz requereu a perícia, e, ao sair o laudo, o juiz não concorda o laudo feito e requer nova perícia, a parte tem que pagar de novo a perícia realizada?

Res.: Essa situação de nova perícia é difícil. A nova perícia não quer dizer com novo perito. A nova perícia não tem que se entender como outra perícia, mas pode ser com o mesmo perito.

- Mas aí a parte terá que pagar de novo?

- Não. Isso está dentro dos honorários. O juiz pode dizer que faltaram dados para serem complementados e pedir que seja feita nova perícia. Ou seja, dizer que não ficou boa e que tem que ser feita outra. Dependerá da situação.

As vezes a gente se depara, por exemplo, com Ministério Público  que presta assistência ao trabalhador menor, sem representante legal, e se precisar de um laudo, alguma coisa contábil, relativa à insalubridade ou periculosidade, então é porque ele poderia estar trabalhando, então, se precisa de perícia é complicado porque quem vai pagar pela perícia? Terá que pedir ao Ministério do Trabalho um perito e falar para o juiz para que indique aquele.

A parte pode sugerir que o juiz indique?

Só nesse caso. A parte não pode indicar 

Por exemplo, o Ministério Público pode dizer ao juiz que o reclamante é miserável e precisa fazer perícia técnica, é provável que o trabalhador menor e indica este ou aquele perito  que estaria disposto a fazer, se for de confiança, porque se o juiz não quiser nomear.. o Juiz tem que Ter confiança pois é o juiz que nomeia.

Normalmente o reclamante ganha a pretensão do objeto da perícia , mas, muitas vezes o perito não prefere percorrer .. às vezes trabalha, corre o risco, não quer fazer, prefere aceitar a perícia. Tem uns que não aceitam de jeito algum.  Mas, às vezes, aceitam pelo juiz, até porque, talvez venham outras perícias.

O parágrafo único do art. 3º da Lei 5584/70 diz: Permitir-se-á a cada parte a indicação do assistente, cujo laudo terá que ser apresentado no mesmo prazo assinado para o perito, sob pena de ser desentranhado nos autos. “

Então, os assistentes vão lá também apresentar um laudo, no mesmo prazo que foi dado ao perito para a apresentação do laudo, senão, será desentranhado dos autos esse laudo do assistente.

O art. 195 da CLT diz: “A caracterização e a classificação da insalubridade e da periculosidade, segundo as normas do Ministério do Trabalho, far-se-ão através de perícia a cago de Médico do Trabalho ou Engenheiro do Trabalho, registrado no Ministério do Trabalho.” Mas isso não quer dizer que ele vai trabalhar de graça.

Acabando a prova pericial, nós acabamos essa discussão: depoimento virtual, testemunhas e prova pericial, quando for o caso de se realizar a prova pericial.

Acabando a instrução, o que acontece são as razões finais orais. (Art. 850 da CLT)

Qual é o prazo para a apresentação das razões finais no processo do trabalho? R: 10 minutos na audiência, oralmente. Mas, à semelhança do que ocorre com a contestação (art. 847 da CLT), nem sempre as razões finais são apresentadas oralmente, e, quando há perícia, que já tem uma complexidade maior de controvérsia, as razões finais são apresentadas por escrito.  Isso porque, veja só, terminou a perícia, o perito apresentou o laudo, o assistente apresentou o laudo, as partes já impugnaram, o juiz mandou falar, o juiz mandou esclarecer, acabou, houve a conclusão final daquela perícia. Aí, o juiz não vai sobrecarregar a pauta, marcar uma audiência, só para perguntar para as partes ”Ah, apresentem razões finais orais.“, ainda mais que está numa complexidade daquelas e que em 10 minutos não se apresenta nada oralmente. Então, o juiz deixa que apresentem por escrito em tal prazo, em 10 dias. 

Então acabou tudo e o juiz dá a vista do laudo , ele se incumbe do tal.  Depois o juiz diz: “apresentem razões finais, aí indica uma parte e outra parte, para apresentar razões finais trazidas por escrito.

Após a apresentação das razões finais, o juiz renova a proposta de conciliação. Tem que haver a Segunda oportunidade da conciliação, a Segunda formulação da proposta de conciliação. Já foi dito, quando se falou em conciliação, no art. 846 da CLT, que o juiz, quando chega neste momento (fez a perícia e tal), o juiz não vai marcar audiência só para perguntar à parte se há possibilidade de acordo, até porque, como está na CLT, as partes podem se conciliar a qualquer momento. (Art. 764 da CLT)

Então, se não fizeram acordo e levaram para o juiz homologar é porque não tem possibilidade de acordo. Então o juiz não vai carregar a pauta só para perguntar às partes se querem se conciliar.

(pergunta inaudível) 

Res.: Se ocorrer uma audiência Una, simples, o juiz que está dando causa à petição inicial oferece a proposta de conciliação, pega a contestação, ouve a testemunha, renova a proposta de conciliação com as razões finais orais e já dá a sentença. (art. 850 da CLT)

Quando a audiência está partida, teve outra assentada, ou se partiu para a realização de provas periciais e tal, agora, terminado tudo, primeiro são as razões finais.  Então, o juiz manda expedir a intimação para apresentar, por exemplo, em 10 minutos as razões finais.  Aí o juiz vai dar a sentença.  Não vai marcar audiência para as partes se conciliarem.  Na sentença ele vai registrar no relatório, quando ele estiver contanto a “historinha” do processo, que foi inviável a conciliação, que as partes estavam inconciliáveis, que a conciliação estava impossibilitada.  

....virou a fita...

....Ele está afirmando que está inconciliável e que é inviável a conciliação, no relatório ele coloca., e, daí, ele vai proferir a sentença.

Sentença é o acontecimento máximo do processo.  Todo o ato processual praticado tem por objetivo, mediato ou imediato, a formação do provimento jurisdicional, a preparação do provimento jurisdicional.  Então, todo o ato praticado no processo tem este fim: preparar para o provimento jurisdicional, para a sentença, que é o ponto de culminância, o acontecimento máximo do processo, é a decisão, é a sentença.

Requisitos da Sentença

Os requisitos da sentença estão contidos no art. 458 do CPC.  Esses são os requisitos essenciais ou estruturais da sentença.  Esses requisitos também se encontram no art. 832 da CLT.

Art. 458 do CPC: “São requisitos essenciais da sentença:


I – o relatório, que conterá os nomes das partes, a suma do pedido e da resposta do réu, bem como o registro das principais ocorrências havidas no andamento do processo;


II – os fundamentos, em que o juiz analisará as questões de fato e direito;


II – O dispositivo, em que o juiz resolverá as questões, que as partes submeterem.”

O relatório é a “historinha” do processo. No relatório, o juiz coloca o que ocorreu no processo. Ele registra ali os acontecimentos importantes do processo, os dados processuais praticados.

O motivo pelo qual os textos legais trazem o relatório como requisito essencial da sentença, não é apenas motivo de ordem jurídica, mas também motivo de ordem política, para que a parte fique convencida de que o juiz prolatou a decisão por conhecimento da causa, para que a parte se convença de que o juiz consultou os autos.  Então, não é só de ordem jurídica a razão pela qual o relatório é exigência nos textos legais, como requisito essencial da sentença, mas também de ordem política.  Isso para que o juiz demonstre às partes que proferiu a sentença com pleno conhecimento dos fatos principais da causa.

(Relatar significa narrar, descrever.)

No relatório o juiz coloca o resumo dos principais acontecimentos, principais fatos do processo: os fatos alegados pela parte; as razões jurídicas apresentadas; as provas produzidas; a proposta conciliatória; as razões finais; e, ainda, os incidentes processuais.

Ex.: Maria da Silva ajuíza reclamação trabalhista em face de Padaria Rosa, postulando o adicional de horas- extras de tantos porcento e a repercussão dessas horas-extras à integração do salário. Aí o juiz fala: “ formulada a proposta de conciliação, as partes recusaram. Apresentada a resposta, contestação escrita, em audiência, o reclamado argüiu a preliminar de legitimidade de parte dessa inicial, por isso ou por aquilo, e, no mérito, aduz que não assiste razão ao reclamante porque as horas-extras foram pagas, ou não foram trabalhadas. Ele continua dizendo: “Colhido o depoimento pessoal do reclamante e do reclamado na audiência de instrução.  Ouvidas as testemunhas do reclamante e do reclamado...”

O juiz não fica botando o que a testemunha disse. É um resumo, é a suma, uma síntese do que está acontecendo.  Ele pode se referir às folhas, à ata tal, à audiência de instrução que está nas folhas tais etc.

Se tiver perícia, ele vai dizer: “realizada a perícia tal, foi escutado o laudo.” Depois ele vai dizer: “razões finais, apresentadas por escrito às folhas tais. Inviável a conciliação.”.  Acabou o relatório, vai passar a decidir.

Então, o relatório é a  história do processo. Agora vai passar a decidir, vai passar para a fundamentação, que é outro requisito estrutural, essencial, da sentença.

Diz o inciso II do artigo 458 do CPC “os fundamentos em que o juiz analisará as questões de fato e de direito” Então, na fundamentação o juiz faz essa análise, resolve essas questões de falto e de direito.

Sentença sem fundamentação é ato de pura arbitrariedade judicial. Não é suficiente que o juiz faça justiça, mas que demonstre como fez justiça, a maneira pela qual fez justiça, isso está na  fundamentação.

A fundamentação, dentro dos elementos essenciais da sentença, é o único que possui assunto Constitucional. O constituinte de 88 elevou à categoria constitucional a fundamentação 

Artigo 93, IX da CF/88: “Todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário serão públicos e fundamentadas todas as decisões , sob pena de nulidade , podendo a lei, se o interesse público o exigir, limitar a presença em determinados atos, às próprias partes e a seus advogados, ou somente a esses”

A primeira vez que um requisito da sentença foi previsto constitucionalmente foi com a constituição de 1988. O constituinte de 88 é que se preocupou em colocar como direito fundamental a fundamentação. Erigiu à categoria, ao status constitucional o requisito da fundamentação das sentenças.

Fundamentar não é indicar as normas legais, é mostrar as razões jurídicas que formaram o convencimento do juiz. Envolvendo as questões de fato e de direito, ele vai apontar as razões jurídicas que lhe formaram o convencimento.

Como já dito, o princípio do livre convencimento não mais vigora nos nossos Códigos Processuais atuais. Com a Revolução Francesa ele decaiu e estão formou o princípio da persuasão racional, que consiste no binômio liberdade e prova. O livre convencimento motivado.

Fundamentar a decisão não é o juiz apontar o dispositivo legal na sentença, é apontar as razões jurídicas.

O juiz pode invocar a jurisprudência, a doutrina, autores, tudo na sentença.

Na fundamentação o juiz resolve todas as matérias de fato e direito que dizem respeito à causa, compreendidas aí aquelas que tenham sigo alegadas pelas partes e as que foram argüidas de ofício. O juiz vai resolver na fundamentação.

A exigência da fundamentação nas decisões não se prende apenas a possibilitar a interposição do recurso pelas partes, não se prende apenas a possibilitar o conhecimento das razões jurídicas pelas partes, com o fim de interpor recurso daquela decisão, de quem sucumbiu.

A exigência da fundamentação na sentença não é apenas para possibilitar às partes um conhecimento das razões jurídicas com a finalidade de o sucumbente interpor recurso daquela decisão, tanto que no processo do trabalho existem sentenças irrecorríveis, mas que têm que ser fundamentadas ( são as causas de alçada)

A fundamentação, logo, não é para possibilitar que a parte conheça as razões jurídicas para interpor o recurso, é muito mais do que isso. O juiz tem que mostrar a maneira pela qual está fazendo justiça, como é que formou o seu convencimento, porque isto é o princípio da persuasão racional na apreciação das provas.

Mesmo que não tenha matéria constitucional, mesmo que não vá caber recurso, mesmo que seja causa de alçada, há de haver a fundamentação, para que seja demonstrada às partes a maneira pela qual o juiz fez justiça, para que o juiz ali, resolvendo a matéria de fato e de direito, mostre como está se formando o seu convencimento, quais as provas  que ele está considerando, para resolver esta ou aquela situação; que direito ele está aplicando sobre aquele fato, que está provado por esta ou aquela razão contida nos autos.

O último requisito da sentença é o dispositivo ou decisum. Artigo 458, III do CPC: “O dispositivo em que o juiz resolverá as questões que as partes lhe submetem

O texto legal diz que o juiz resolverá, entretanto, há uma impropriedade aí, e, esta redação é imperfeita porque o juiz não resolve questão alguma no dispositivo, ele já resolveu lá na fundamentação, aqui, no dispositivo, ele proclama o resultado da apreciação das questões realizadas na fundamentação. 

Como é que é o dispositivo?

“julga esta 1ª  Vara do Trabalho procedente em parte o pedido para condenar o reclamado  pagar ao reclamante as horas-extras, o percentual e tal...”

Então o dispositivo apenas proclama o resultado. Por meio dele o juiz condena ou absolve o réu, é essa a importância do dispositivo.

O dispositivo é o único requisito essencial da sentença que é abrangido pela coisa julgada, que transita em julgado, só transita em julgado, só forma coisa julgada material aquilo que está no dispositivo. É o único requisito da sentença que se submete aos efeitos da coisa julgada. Nada mais é abrangido pela coisa julgada, por isso que se não constar do dispositivo, têm que ser interpostos os embargos de declaração., porque se o juiz não proclamar ali, não menciona ali no dispositivo, não faz coisa julgada, não forma um título executivo judicial. Só faz coisa julgada o que está no dispositivo.

Os embargos de declaração são para que o juiz esclareça se houver omissão etc.. ( artigo 535 CPC).

O artigo 467 do CPC diz “Denomina-se coisa julgada material a eficácia que torna imutável e indiscutível a sentença, não mais sujeita a recurso ordinário ou extraordinário” – não estar mais sujeita a recurso significa que, ou transitou em julgado, foi proferida a sentença e tem oito dias no processo trabalhista para interpor recurso não interpôs, transitou em julgado, formou coisa julgada, não cabe mais recurso; ou interpôs recurso ordinário, depois do recurso de revista para o TST e até extraordinário, se couber, para o Supremo Tribunal, acabou? Não, está sujeito a recurso? Não há mais recurso, então está transitado em julgado. Está formando a coisa julgada material. Ou porque decorreu o prazo sem interposição de recurso, ou porque não cabe mais nenhum recurso, pois já foram interpostos todos os recursos cabíveis.

Cabe ação rescisória?

- Sim, cabe, nos casos do artigo 485 do CPC..

O artigo 469 do CPC: “Não fazem coisa julgada:

os motivos, ainda que importantes para determinar o alcance da parte dispositiva da sentença;

a verdade dos fatos, estabelecida como fundamento da sentença;

A apreciação da questão prejudicial, decidida incidentalmente no processo.

Então, a verdade, o julgamento e a fundamentação não fazem coisa julgada, só vai fazer coisa julgada o que está no dispositivo.

Quando se falar que vai fazer coisa julgada, só se faz coisa julgada nas hipóteses do artigo 467 do CPC, depois de decorrer o prazo, sem Ter interposto qualquer recurso, ou se já foram interpostos cabíveis e não há mais recurso nenhum, então, agora transitou em julgado.

A coisa julgada não se faz imediatamente, apenas se não couber mais recurso, pis foram interpostos todos, ou se a parte não quis recorrer, ou perdeu o prazo de recorrer, transitou em julgado. 

O que não estiver no decisum, o que o juiz se omitir, por exemplo, ele aludiu na fundamentação, mas esqueceu de colocar no dispositivo, tem que ser interposto nos embargos de declaração, que é o recurso próprio. É o primeiro de qualquer recurso, que serve para esclarecer, ou rejeita-se ou acolhe-se os embargos. Aí, pelo menos, já se pré questionou, já esclareceu para ele colocar ou não ali, para poder recorre, ordinariamente.

A questão fática não faz coisa julgada. Não é como se fosse imutável aquela verdade dos fatos e pode ser questionada.

Quando o código diz “Não fazem cisa julgada”  é para amanhã ou depois não virem argumentando “olha, aconteceu isso, ele me deve aquilo, ele disse aquilo, olha aqui, está nos autos. Eu tinha esse processo com ele ”Você não pode trazer aquilo como coisa julgada. Fazer valer para extrair dali alguma cobrança, ou um título, ou seja lá o que repercutiu dali. Não faz coisa julgada daquelas verdades que estão ali. Não é imutável, não é indiscutível. Porque a coisa julgada é o que é imutável e indiscutível e aquilo não o é.

O dispositivo faz coisa julgada se não houver recurso cabível.




























� E71/TST – A alçada é fixada pelo valor dado à causa na data de seu ajuizamento, desde que não impugnado, sendo inalterável no curso do processo.


� Art 846/CLT – Aberta a audiência, o Juiz ou presidente proporá a conciliação. (...)


� Não havendo acordo, o reclamado terá vinte minutos para aduzir sua defesa, após a leitura da reclamação, quando esta não for dispensada por ambas as partes.


� E-74/TST: Aplica-se a pena de confissão à parte que, expressamente intimada com aquela comunicação, não comparecer à audiência em prosseguimento, na qual deveria depor.


� Art 765 – Os juízos e tribunais do trabalho terão ampla liberdade na direção do processo e velarão pelo andamento rápido das causas, podendo determinar qualquer diligência necessária ao esclarecimento delas.


� Art 485/CPC – A sentença de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida quando: (...) VI – se fundar em prova, cuja falsidade tenha sido apurada em processo criminal ou seja provada na própria ação rescisória; VII – depois da sentença, o autor documento novo, cuja existência ignorava, ou de que não pôde fazer uso, capaz, por si só, de lhe assegurar pronunciamento favorável; VIII – houver fundamento para invalidar a confissão, desistência ou transação, em que se baseou a sentença; (...)


�  Art. 342/CPC – O juiz pode, de ofício, em qualquer estado do processo, determinar o comparecimento pessoal das partes, a fim de interroga-las sobre os fatos da causa.


Art. 819/CLT – O depoimento das partes e testemunhas que não souberem falar a língua nacional será feito por meio de intérprete nomeado pelo juiz ou presidente. (...)


� E74/TST - Aplica-se pena de confissão à parte que, expressamente intimada com aquela comunicação, não comparecer à audiência em prosseguimento, na qual deveria depor.





